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A Educação Infantil é direito de bebês1 e crianças, e cabe aos municí-
pios, em regime de colaboração com os estados e a União, garantir essa 
etapa educacional, que é fundamental para a promoção do desenvolvi-
mento humano integral e da equidade social. Para apoiar os(as) gesto-
res(as) e as equipes técnicas das secretarias de Educação nessa impor-
tante tarefa, este guia sobre a Busca Ativa Escolar na Educação Infantil 
surge como um chamamento à ação, de modo que esse público tenha 
assegurado seu direito à educação.

Reafirmando o compromisso e a luta histórica, a meta do novo Plano  
Nacional de Educação (PNE), instituido pela Lei nº 15.388/2026, prevê 
para os próximos dez anos (2026-2036) a universalização da pré-escola para 
as crianças de quatro e cinco anos e a ampliação da oferta de creches 
para 60% das crianças de até três anos. O texto também aponta a garan-
tia do cumprimento dos padrões nacionais de infraestrutura, gestão e 
práticas alinhadas à Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

Esses objetivos foram definidos para incentivar e acompanhar o cum-
primento do que está nos marcos legais brasileiros, que reconhecem o 
direito à educação e apontam como obrigatória a matrícula de crianças 
entre quatro e cinco anos na pré-escola. Até três anos, não há obrigato-
riedade, mas é dever do município, com a colaboração do estado e da 
União, oferecer vaga em creches em caso de demanda manifesta, ou 
seja, quando pais, mães ou responsáveis legais explicitam a necessida-
de de vaga para seus filhos. 

Adicionalmente, a Política Nacional Integrada da Primeira Infância (PNI-
PI) objetiva garantir o pleno desenvolvimento da primeira infância por 
meio de políticas públicas inclusivas e intersetoriais que visam ampliar 
e qualificar serviços essenciais, com foco especial nas populações em 
situação de maior vulnerabilidade. 

APRESENTAÇÃO

1 	 O uso dos termos “bebês” e “crianças” está em conformidade com as diretrizes da legislação e das 
políticas públicas brasileiras voltadas à Educação Infantil. A categoria “bebês” refere-se às crianças 
de zero a um ano e seis meses, atendidas nas creches, enquanto “crianças” abrange aquelas de 
um ano e sete meses a cinco anos e 11 meses, conforme orientações da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e do Ministério da Educação (MEC). Essa distinção é fundamental para assegurar 
a adequação dos aspectos legais às práticas pedagógicas e para promover a visibilidade dos bebês 
nos documentos oficiais.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/lei/L15388.htm


Frente ao desafio de assegurar às crianças que estão fora da unidade 
de Educação Infantil o direito à educação, cabe aos(às) dirigentes e 
técnicos(as) municipais e estaduais assumir esse papel fundamental. 
Nesse caminho, a Busca Ativa Escolar (BAE) se destaca como uma 
estratégia consolidada, com histórico de avaliação e resultados con-
cretos no enfrentamento da exclusão escolar. Desenvolvida pelo Fundo 
das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) e pela União Nacional dos 
Dirigentes Municipais de Educação (Undime), a iniciativa conta com o 
apoio do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência 
Social (Congemas) e do Conselho Nacional de Secretarias Municipais 
de Saúde (Conasems). 

Trata-se de uma metodologia social e de uma plataforma tecnológica 
gratuitas, que permitem ao Poder Público identificar bebês e crianças 
fora da unidade de Educação Infantil, mapear os motivos da não fre-
quência e da exclusão escolar e acionar diferentes áreas das políticas 
públicas para, em um esforço intersetorial, garantir a matrícula e a fre-
quência às atividades escolares, o acesso à saúde e aos programas de 
assistência social, entre outros serviços públicos. 

Neste guia, você encontrará informações para entender o que é a BAE 
e como ela pode ser uma importante iniciativa de enfrentamento da 
exclusão escolar no seu município e estado. Para apoiar gestores(as) de 
todo o país, é apresentado o passo a passo de todas as etapas da me-
todologia dessa estratégia, com orientações de como fazer o diagnós-
tico no seu município ou estado, organizar a equipe de trabalho para 
efetivar a busca ativa e elaborar campanhas de sensibilização junto à 
população, fortalecendo a rede de proteção e a garantia de direitos de 
crianças e adolescentes. Boa leitura!
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CAPÍTULO 1



Todas as crianças são sujeitos de direitos. Do nascimento aos seis 
anos, elas vivem uma fase decisiva de aprendizagem e desenvolvimen-
to, de construção de vínculos afetivos e de descobertas. Garantir que 
cada uma tenha acesso à Educação Infantil, com frequência regular 
e experiências de qualidade, é responsabilidade compartilhada entre 
famílias, sociedade e Estado. 

Como primeira etapa da Educação Básica, a Educação Infantil — creche 
(zero a três anos) e pré‑escola (quatro e cinco anos) — desempenha 
papel central no desenvolvimento integral: físico, cognitivo, emocional, 
social e cultural. Além disso, atua como estratégia eficaz para reduzir 
desigualdades e promover oportunidades de aprendizagem desde o 
início da vida.

Educação Infantil: direito 
de bebês e crianças, dever 
do Estado brasileiro
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É por meio do brincar e das intera-
ções sociais, vivenciados em expe-
riências cotidianas de alimentação, 
de acolhimento e de estímulos 
diversos, que são construídos 
valores, princípios e habilidades 
essenciais — motoras, cognitivas, 

afetivas e sociais. Construir tudo 
isso em um ambiente educacio-
nal adequado e com profissionais 
capacitados promove a educação, 
fomenta a equidade racial e social 
e assegura os direitos previstos 
legalmente.  

No caso das creches, as famílias 
podem optar por matricular ou 
não suas crianças de zero a três 
anos. Ao mesmo tempo, é preciso 
reiterar que o Estado tem o dever 
de garantir o acesso sempre que 
houver demanda manifesta.

A Emenda Constitucional 59/2009 
obriga a matrícula de crianças de 
quatro e cinco anos na pré-escola 
(inclusive as que completam seis 
anos após 31 de março, conforme 
corte etário vigente para o ingresso 
no 1o ano do Ensino Fundamental).

Vaga garantida na creche e obrigatória na pré-escola
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Bases legais da Educação Infantil

•	 ▪Constituição Federal/1988: Assegura a 
educação como direito social de todos e 
atribui ao Estado a responsabilidade de 
garantir a Educação Infantil em creches e 
pré‑escolas. Cabe aos municípios garantir a 
prioridade na oferta dessa etapa, em cola-
boração com estados e União.

•	 ▪Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) nº 9.394/1996: Reconhece 
a Educação Infantil como primeira etapa 
da Educação Básica, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento integral da 
criança por meio de propostas pedagógicas 
próprias, adequadas a cada faixa etária, em 
jornada parcial ou integral.

•	 ▪Resolução CNE/CEB nº 1/2024: Institui as 
Diretrizes Operacionais Nacionais de Qua-
lidade e Equidade para a Educação Infantil 
e organiza a política em cinco dimensões: 
gestão democrática; formação dos profis-
sionais; proposta pedagógica e currículo; 
ambientes educativos e infraestrutura; e 
gestão de recursos e financiamento. Re-
comenda garantir acesso, permanência e 
inclusão, com foco nas crianças em situação 
de vulnerabilidade; fortalecer formação e 
valorização de profissionais; e assegurar 
infraestrutura adequada e acessível.

•	 ▪Leis nº 14.685/2023 e 15.001/2024: Esta-
belecem como dever do poder público a 
divulgação de lista de espera por vagas nas 
creches e unidades de Educação Infantil das 
redes públicas de ensino, por ordem de co-
locação e, sempre que possível, por unida-
de, bem como a divulgação dos critérios de 
elaboração da lista.

•	 ▪Lei nº 14.851/2024: Obriga as redes munici-
pais de ensino a criarem mecanismos para 
levantar e divulgar a demanda por vagas em 
creches para bebês e crianças de zero a três 
anos. Cabe aos estados e à União apoiar tec-
nicamente os municípios e Distrito Federal.

•	 ▪Lei nº 14.880/2024: Cria a política de aten-
ção precoce, que institui a Política Nacional 
de Atendimento Educacional Especializado 
a Crianças de zero a três anos, bem como 
altera o Marco Legal da Primeira Infância 
(Lei nº 13.257/2016).

•	 ▪Lei nº 220/2025: Institui o Sistema Nacional 
de Educação (SNE), fixando normas para a 
cooperação entre União, estados, Distrito 
Federal (DF) e municípios para elaboração 
e implementação de políticas, programas 
e ações educacionais, em regime de cola-
boração. O texto determina que a Comissão 
Intergestores Bipartite da Educação (Cibe), 
sob coordenação das secretarias estaduais 
de Educação, garanta estratégias de quan-
tificação, identificação e implementação de 
programas de busca ativa direcionados a 
crianças, jovens e adultos não atendidos na 
Educação Básica.

•	 ▪Decreto nº 12.574/2025: Institui a Política 
Nacional Integrada da Primeira Infância 
(PNIPI), coordenada pelo Ministério da 
Educação (MEC), que garante o acesso e 
a permanência na Educação Infantil com 
qualidade, desenvolvimento integral, ações 
intersetoriais (Saúde, Educação, Assistência 
Social) em regime de colaboração entre 
União, estados, DF e municípios.

•	 ▪Portaria conjunta nº 255/2025: Aprova o 
Plano de Ação Estratégico da PNIPI para 
2025-2026, convertendo os eixos do decreto 
anterior em metas mensuráveis com prazos 
até dezembro de 2026. Estabelece compro-
missos para as redes de ensino em relação 
à busca ativa, como ter 60% dos municípios 
com dados integrados ao Sistema Gestão 
Presente (SGP), 40% com dados referentes 
à demanda manifesta, 100% das crianças 
de quatro e cinco anos não matriculadas na 
pré-escola identificadas pela busca ativa, 
monitoramento conjunto e foco na popula-
ção em situação de vulnerabilidade.
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Acesse Retrato da Educação 
Infantil no Brasil – Relatório 
de Análises (2025), do MEC. O 
levantamento periódico traz 
evidências que colaboram para 
qualificar as ações de bus-
ca ativa na Educação Infantil, 
orientando o planejamento e 
o monitoramento de políticas 
locais e intersetoriais.

Avanços e desigualdades na Educação Infantil 

Apesar da ampliação da oferta de 
creches e pré-escolas no Brasil 
nos últimos anos, ainda há muito o 
que avançar para que o país supe-
re a desigualdade no acesso e a 
falta de vagas. Segundo a publica-
ção “Retrato da Educação Infantil 
no Brasil – Relatório de Análises”, 
lançada em 2025 pelo MEC, o 
número de matrículas nessa etapa 
passou de 7,86 milhões para 9,49 
milhões entre 2014 e 20242. 

Mesmo com o crescimento recen-
te, o país não atingiu a Meta 1 do 
antigo PNE3, que previa matricular 
50% das crianças de até três anos 
na creche – compromisso origi-
nalmente estabelecido para 2024 
e prorrogado para 20254. Seria ne-

cessário ampliar as matrículas de 
cerca de 4,2 milhões em 2024 para 
aproximadamente 5,4 milhões em 
2025, de acordo com análise do 
Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Tei-
xeira (Inep), baseada em projeções 
do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE).

Cabe destacar que, após a queda 
de 6,4% entre 2020 e 2021, houve 
recuperação significativa entre 
2021 e 2024, com aumentos de 
36,2% na rede privada e 16,8% na 
pública, superando os níveis pré-
-pandemia e evidenciando avan-
ços, embora persistam desigual-
dades no acesso (veja no mapa a 
taxa de atendimento no país).  

2  	 Retrato da Educação Infantil no Brasil – Relatório de Análises, Ministério da Educação (MEC), 2025. p.12.
3  	 PNE de 2014-2024, que foi estendido até dezembro de 2025. 

4 	 O novo PNE, instituído pela Lei nº 15.388/2026,ampliou a meta de atendimento de bebês e crian-
ças de zero a três anos na Educação Infantil de 50% para 60%, devendo ser cumprida em 10 anos.
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https://www.gov.br/mec/pt-br/pnei/retratoedInfantil2025.pdf


PB
36,5%

40,3%
RN

36,9%
BA

38,9% 
SE

36,8%
AL

41,1%
CE

37,5%
PI

39,7%
MA

35,2%
TO

18,1%
AM

25,6%
RR

30%
GO

40,7%
RJ

39,7%
ES

56,8%
SP

42%
PR

37,1%
MT

17,9%
AC

38,6%
DF

41,6%
MS

22,8%
RO

26,5%
PA

9,7%
AP

32,5%
PE

53,3%
SC

44%
RS

40%
MG

Taxa de atendimento de crianças de 0 a 3 anos na 
Educação Infantil

Fonte:� Panorama do acesso à Educação Infantil no Brasil, Todos Pela Educação, 2025.

Média Brasil: 41,2%
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Brasil: 41,2%

Indígenas 33,5%

Parda 38,5%

Preta 43,4%

Branca 43,7%

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70%

Acesso à creche por raça/etnia (2024)

Fonte: �Retrato da Educação Infantil no Brasil – Relatório de Análises, MEC, 2025.

As taxas de atendimento indicam 
diferenças no acesso à creche en-
tre diferentes localidades. O relató-
rio do MEC chama atenção para o 
fato de a Região Norte ter apenas 
23,7% das crianças matriculadas 
em creches, percentual inferior 
ao da população rural (25,2%) e da 
população indígena (33,5%). 

Brasil: 41,2%

O acesso dobra entre os mais ricos

30,6%
20% mais pobres

60,0%
20% mais ricos

0% 20% 40% 60% 80% 100%

Faixa Etária

Crianças mais velhas têm 3x mais acesso

Bebês (0-1 ano)
62,4%

Crianças (2-3 anos)

Nível
Socioeconômico

18,6%

Fonte: �Panorama do acesso à Educação Infantil no Brasil, Todos Pela Educação, 2025. 

Desigualdades no acesso à creche 
0 a 3 (2024)

Diante desse desafio, é preciso 
compreender melhor as espe-
cificidades de cada território, de 
modo a diferenciar os fatores 
sociais e culturais que influen-
ciam a demanda por creche das 
barreiras logísticas e estruturais 
que precisam ser identificadas e 
superadas.
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Brasil: 41,2%

Indígenas 33,5%

Parda 38,5%

Preta 43,4%

Branca 43,7%

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70%

Em 2024, o acesso à creche no 
Brasil atingiu, em média, 41,2%, 
evidenciando desigualdades es-
truturais. A cobertura entre bebês 
de zero a um ano é de apenas 
18,6%. O relatório do Todos Pela 
Educação aponta que, em 12 es-
tados, esse indicador ficou abaixo 
de 10%, enquanto apenas cinco 
estados atenderam pelo menos 
25% dessa faixa etária, frente a 
62,4% entre crianças de dois e 
três anos. A desigualdade socioe-
conômica é significativa: 60% das 
crianças dos 20% mais ricos estão 

atendidas, contra 30,6% dos 20% 
mais pobres.  Quando considera-
mos raça/etnia, as crianças indí-
genas apresentam o pior índice 
(33,5%), seguido pelas crianças 
pardas (38,5%), pretas (43,4%) e 
brancas (43,7%).

Dados do Censo Escolar também 
indicam o acesso desigual em 
creches de tempo integral. Nessa 
etapa, o atendimento é significa-
tivamente menor entre crianças 
negras, indígenas, quilombolas ou 
que vivem em áreas rurais.

Percentual de matrículas em creche  
em tempo integral - Brasil 2024

18,6%

Urbana 62,0%

Rural

Masculino 59,9%

Feminino 59,1%

Branca 65,1%

Preta/Parda 56,8%

Educação Especial 59,0%

Educação Indígena 19,8%

Quilombola 36,0%

0% 20% 40% 60% 80% 100%

Brasil: 59,5%

Fonte:� Inep/Censo Escolar 2024
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O Brasil avançou nas últimas déca-
das e segue próximo da universali-
zação do acesso à pré-escola, com 
taxa de atendimento de 94,6%. 
Contudo, ainda há mais de 329 mil 
crianças de quatro e cinco anos 
fora das unidades de Educação In-
fantil, em descumprimento à obri-

gatoriedade legal. A região Norte 
é a única que ainda não alcançou 
o patamar de 90% de atendimento 
nessa etapa, conforme indica o 
relatório “Panorama do acesso à 
Educação Infantil no Brasil”, do To-
dos Pela Educação (veja no mapa a 
taxa de atendimento desta etapa).  

Fora da Pré-Escola, não pode!

Motivos da exclusão escolar 
na Educação Infantil 
De acordo com o relatório de avaliação da 
estratégia Busca Ativa Escolar, as principais 
causas da exclusão escolar na Educação 
Infantil são:

•	 ●falta de infraestrutura (estabelecimentos 
e vagas)

•	 ●dificuldades logísticas, como a distância 
excessiva entre a residência e a unidade 
de Educação Infantil

•	 ●vulnerabilidade socioeconômica das 
famílias

•	 ●mudança frequente de domicílio

•	 ●falta de documentação5

•	 ●desconhecimento das famílias sobre a 
obrigatoriedade da matrícula a partir dos 
quatro anos

97,0%
TO

95,2%
SP

97,4%
SE

95,2%
SC

90,7%
RS

90,0%
RR

85,4%
RO

96,4%
RN

95,8%
RJ

95,2%
PR

100,0%
PI 96,5%

PE

92,0%
PB

93,3%
PA

96,7%
MT

90,8%
MS

96,0%
MG

95,4%
MA

92,7%
GO

95,3%
ES

94,8%
DF

96,3%
CE

97,3%
BA

69,8%
AP

84,9%
AM

95,2%
AL

82,0%
AC

Fonte: �Panorama do acesso 
à Educação Infantil no 
Brasil, Todos Pela Edu-
cação, 2025.

Média Brasil: 94,6

5 	 Embora essa situação ocorra, a unidade de Educação Infantil não pode recusar matrícula 
por falta de documentação. Nesses casos, deve-se acolher a criança e orientar a família 
a buscar o equipamento de assistência social mais próximo no território.

Taxa de atendimento de 4 a 5 anos na Educação Infantil

https://drive.google.com/file/d/1cpPyh3NJX1prZiOqMLEJI-ph9-2EimbA/view?usp=drive_link


Meta de universalização: 100%

Nível Socioeconômico

Diferença de 3,9 pontos percentuais

93,0%
20% mais pobres

96,9%
20% mais ricos

80% 85% 90% 95% 100%

Nota: A escala do gráfico foi ajustada (início em 80%) para visualizar melhor a diferença na margem.

Fonte: �Retrato da Educação Infantil no Brasil – Relatório de Análises. MEC, 2025.

Em 2024, a cobertura nacional na 
pré-escola foi de 94,6%. Contudo, 
persistem desigualdades: entre 
os 20% mais ricos, a frequência é 
de 96%, enquanto entre os 20% 
mais pobres fica em 93%. Regio-
nalmente, observa-se variação 

Um aspecto importante, que re-
quer a atenção dos gestores(as), é 
a queda da taxa de natalidade no 
país. Se, por um lado, a redução 
de nascimentos tende a diminuir 
a demanda ou a necessidade de 
novas creches, por outro, é indis-
pensável desenvolver políticas 
que garantam vagas justamente 
onde ainda há crianças em idade 
pré‑escolar fora das unidades de 
Educação Infantil. Isso requer pla-
nejamento de expansão baseado 
na realidade local e em projeções 
demográficas, com ações articu-
ladas entre diferentes atores, pois, 
para universalizar o acesso, não 

basta aumentar o número total 
de matrículas: é preciso ampliar 
o atendimento nos territórios nos 
quais faltam vagas.

Nesse cenário, o levantamento 
nacional “Retrato da Educação 
Infantil” (MEC/Gaepe-Brasil) alerta 
para o fato de que, em 2023 e 
2024 (período de coleta do ques-
tionário), 20% dos municípios 
brasileiros afirmaram não realizar 
nenhuma estratégia de identifica-
ção de crianças de quatro e cinco 
anos fora da pré-escola, faixa 
etária de matrícula obrigatória na 
Educação Básica

Acesso desigual na pré-escola (2024)

significativa: o Piauí, na região 
Nordeste, atinge 100% e o Amapá, 
na região Norte, apenas 69,8%, 
evidenciando disparidades ter-
ritoriais que demandam ações 
focalizadas para a universaliza-
ção plena.
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A mobilidade populacional tam-
bém tem demandado planeja-
mento e ampliação da oferta de 
Educação Infantil em boa parte 
do país, segundo relatório do 
MEC. Mais da metade dos muni-
cípios (56,2%) percebe o impacto 
da entrada de novas famílias, que 
chegam aos territórios em busca 
de oportunidades de trabalho ou 
em fluxos migratórios, o que am-
plia a demanda por vagas, e, em 
21,4%, esse efeito é moderado ou 
compromete o atendimento. 

O problema é mais acentuado em 
municípios de grande porte, onde 
quase 60% enfrentam dificulda-
des frequentes ou significativas 
ocasionais. A análise indica ainda 
que, em 57,9% dos casos com 
impactos relevantes, os planos de 
expansão são respostas reativas a 
esse fenômeno demográfico.

Isso porque há lacunas operacio-
nais e políticas no planejamento 
para ampliar a oferta e a expan-
são da matrícula. Em capitais 
como Recife (PE), Salvador (BA) 
e Fortaleza (CE), a expansão tem 
ocorrido principalmente por 
necessidade imediata de vagas, 
e não a partir de um diagnóstico 

detalhado da demanda futura. 
Já em cidades da região Nor-
te, onde a cobertura é menor, a 
dependência de ações pontuais 
é mais acentuada, como de-
monstra o relatório “Panorama 
do acesso à Educação Infantil 
no Brasil”. Esses casos sinalizam 
que a universalização da Educa-
ção Infantil exige planejamento 
intersetorial e investimento con-
tínuo, e não apenas respostas às 
demandas emergenciais.

Reconhecer a complexidade 
de cada uma dessas barreiras é 
fundamental para assegurar a 
matrícula na Educação Infantil, 
mas esse trabalho não se esgo-
ta com a garantia de acesso. É 
preciso que essa oferta seja feita 
com qualidade, o que pressupõe 
a articulação de múltiplas dimen-
sões, como gestão, financiamen-
to, infraestrutura, formação de 
professores(as) e promoção de 
práticas pedagógicas que privi-
legiem o brincar e as interações. 
A qualidade não é um concei-
to abstrato, mas o resultado de 
condições concretas de oferta 
que garantem o desenvolvimento 
integral e os direitos de aprendiza-
gem, conforme previsto na BNCC.
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Saiba mais

Parâmetros de qualidade e equidade da Educação Infantil 

Os Parâmetros de Qualidade e Equidade da Educação Infantil são referenciais 
públicos que definem o que significa garantir, na prática, o direito das crianças à 
educação com desenvolvimento integral, equidade e proteção. Eles orientam a 
organização de creches e pré‑escolas para muito além de “ter vaga”: tratam de 
ambientes seguros e acolhedores, proposta pedagógica, formação de professo-
res(as), gestão democrática e participação das famílias. Assim, os Parâmetros de 
Qualidade definem o “quê” e o “como” de uma Educação Infantil integral e equita-
tiva, enquanto a Busca Ativa Escolar oferece o “como fazer chegar a todas”, ope-
rando como mecanismo permanente de identificação de exclusões, de mobiliza-
ção intersetorial e de monitoramento das respostas do poder público.

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEIs) são o 
documento de referência que orienta, em âmbito nacional, a organização do 
currículo, das práticas pedagógicas e da função sociopolítica e pedagógica das 
creches e pré-escolas brasileiras. Publicadas em 2009, a partir da Resolução 
CNE/CEB nº 5/2009, elas atualizam e aprofundam debates sobre qualidade, 
concepção de criança, currículo, avaliação e modalidades específicas de oferta, 
como Educação Infantil Indígena e do Campo, definindo princípios éticos, políti-
cos e estéticos que devem orientar o trabalho com crianças. 

No campo pedagógico, as DCNEIs organizam o currículo da Educação Infantil 
a partir de dois eixos estruturantes: as interações e a brincadeira, que devem 
sustentar o planejamento de contextos educativos, a oferta de experiências e 
a garantia dos direitos de aprendizagem e desenvolvimento, depois traduzidos 
também na BNCC.
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Os desafios da Educação Infantil apresentados no capítulo anterior 
mostram que ainda há um longo caminho para que o Brasil garanta o 
direito de todos os bebês e crianças ao acesso, à permanência, à apren-
dizagem e ao pleno desenvolvimento. Para enfrentar esse contexto, a 
Busca Ativa Escolar (BAE) tem se destacado como estratégia eficaz de 
inclusão escolar.

Criada em 2017, a BAE é desenvolvida pelo UNICEF e pela Undime, com 
parceria institucional do Congemas e do Conasems.

Busca Ativa Escolar  
como estratégia para 
efetivar direitos de bebês e 
crianças
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Ao longo desses anos, a estra-
tégia tem se mostrado eficiente 
no enfrentamento ao abandono 
e à exclusão escolar, visando a 
garantir o direito fundamental à 
Educação Básica obrigatória de 
qualidade. A iniciativa não se res-
tringe à (re)matrícula. Ela também 
busca assegurar que cada criança 
e adolescente tenha acesso aos 
serviços públicos de atenção bási-
ca e de proteção e permaneça na 
escola com condições adequadas 
para aprender e se desenvolver.

Para apoiar a efetivação dos direi-
tos de crianças e adolescentes, a 
BAE oferece metodologia social e 
plataforma tecnológica gratuitas 
para estados e municípios. Em 
contrapartida, os governos locais 
reúnem o conhecimento sobre 
a realidade local, promovem a 
mobilização intersetorial e assu-
mem o compromisso de garantir 
os direitos sociais básicos de cada 
criança e adolescente.

Desde seu lançamento, a BAE 
perpassou três ciclos político-ad-
ministrativos municipais e dois 
estaduais. Até janeiro de 20266, 
2.768 municípios e 21 estados ha-
viam aderido à estratégia, possibi-
litando a retomada da frequência 

escolar e/ou o ingresso de mais 
de 312 mil crianças e adolescentes 
na vida escolar.

A estratégia também potencializa 
a intersetorialidade entre as polí-
ticas públicas ao envolver, na im-
plementação, outras secretarias, 
como Assistência Social, Saúde, 
Planejamento, entre outras. Ade-
mais, apoia a articulação do poder 
público com organizações da so-
ciedade civil e com a comunidade 
local. O envolvimento de asso-
ciações de moradores, lideranças 
religiosas, sindicais e coletivos é 
central para assegurar o direito à 
Educação Infantil e às demais po-
líticas públicas de atenção básica.

A participação tanto dos atores da 
gestão pública como da socieda-
de amplia a capilaridade da estra-
tégia nos territórios ao aproximar 
as ações do poder público das 
realidades locais, apoia a identifi-
cação de crianças fora da creche 
e da pré-escola e fortalece a rede 
de proteção integral, por favorecer 
o acesso de famílias em situação 
de vulnerabilidade às políticas 
de cuidado e promoção de direi-
tos, além de colocar os direitos 
das crianças como prioridade na 
agenda municipal.

6	 Em dezembro de 2024, a adesão à estratégia chegava a 3.493 municípios. Ou seja, há uma varia-
ção no fluxo de participantes, o que mostra a necessidade de constante mobilização. 
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Em 2025, o “Relatório Final de Ava-
liação Consolidada da BAE”, estu-
do encomendado pelo UNICEF e 
pela Undime, analisou a eficácia 
da estratégia após oito anos de 
implementação, com o objetivo 
de compreender seus resultados 
e orientar o aperfeiçoamento das 
políticas de enfrentamento da 
exclusão escolar.

O processo teve dois objetivos cen-
trais: o formativo, que analisou se a 
execução esteve alinhada à meto-
dologia proposta; e o somativo, que 
verificou em que medida a estraté-
gia alcançou resultados concretos 
na (re)matrícula e na proteção de 
crianças e adolescentes.

O estudo adota uma matriz avalia-
tiva estruturada em quatro critérios 
centrais — efetividade, relevância, 
impacto e sustentabilidade. Os 
detalhes da metodologia estão 
disponíveis no relatório completo.

A avaliação da BAE evidenciou 
sua contribuição para reduzir a 
lacuna de atendimento na Edu-
cação Infantil, enfrentar desigual-
dades históricas, ampliar a oferta, 
promover equidade no acesso à 
creche e garantir a obrigatorie-
dade da frequência à pré-escola. 
Antes da adesão dos municípios à 
estratégia:

•	 ●	31,4% possuíam políticas ou 
programas voltados ao enfren-
tamento da exclusão escolar.

•	 ●	desses, apenas 25,9% con-
templavam crianças de zero a 
três anos e 48,1% crianças de 
quatro a cinco anos.

Após a adesão:

•	 ●	69,2% dos municípios afirma-
ram ter ampliado suas ações 
para incluir crianças de zero a 
três anos.

Crianças como prioridade nas políticas municipais

Impacto da BAE na inclusão da creche (0 a 3 anos)

Impacto da BAE na Inclusão da Creche (0 a 3 anos)
Municípios que contemplam a faixa de 0-3 anos em suas estratégias

25,9%

ANTES DA ADESÃO
Dos 31,4% que 

já possuíam políticas

+167% 
de Expansão

69,2%

APÓS A ADESÃO

ANTES: Municípios com Políticas de Exclusão

31,4% 68,6% não possuíam políticas

Agilidade no Enfrentamento da Exclusão

Entes que criaram protocolos para matrícula em fluxo contínuo (a qualquer tempo)

A BAE garante que a escola esteja aberta o ano inteiro para quem mais precisa, independente do calendário letivo.

BAE: Mais que Matrícula, Proteção Integral
Percepção dos profissionais envolvidos na estratégia

> 70% dos Profissionais

Afirmam que a estratégia contribui
para a proteção integral da criança
e beneficia suas famílias com
acesso a políticas de cuidado.

76,9%

61,3%

Municípios

Estados
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Por que aderir à BAE?

●Mais de 70% dos(as) profissionais 
envolvidos(as) informaram que a 
estratégia contribui para a prote-
ção integral de crianças e ado-
lescentes, beneficiando também 
suas famílias por meio do acesso 
a políticas de cuidado.

 Fonte:� Relatório Final de Avaliação Consolidada da Busca Ativa Escolar (BAE), 2025

●Mais de 70% dos 
municípios incluíram 

ações prévias de 
ampliação do 

acesso à Edu-
cação Infantil 
em seus plane-
jamentos.

●72,3% dos estados 
oferecem formação 
continuada às equi-
pes executoras da 
estratégia.

●82,8% dos(as) coordenadores(as) 
estaduais afirmaram que os 
planos estaduais detalharam 
a alocação de recursos dire-
cionados à promoção e defesa 
dos direitos de crianças e ado-
lescentes.

●Mais de 90% dos(as) coordenadores(as) 
e supervisores(as) municipais e esta-
duais afirmam que a BAE fortaleceu a 
cultura intersetorial na gestão pú-
blica, promovendo articulações entre 
educação, saúde e assistência social.

●A estratégia contribuiu 
para agilizar o en-
frentamento 
da exclusão 
escolar, com 
76,9% dos 
municípios e 
61,3% dos es-
tados criando 
protocolos e 
normas para 
matrícula em fluxo 
contínuo, independen-
temente do período do 
ano letivo.

●A BAE promove a amplia-
ção do acesso e da perma-
nência escolar de crianças e 
adolescentes em situação de 
vulnerabilidade, abrangendo 
todas as etapas da Educação 
Básica, da Educação Infantil ao 
Ensino Médio.

76,9%

61,3%

Municípios

Estados

+70% 
dos municípios 

EDUCAÇÃO

>90%
Gestore(a)s afirmam

fortalecimento da
articulação

SAÚDE

ASSIST. SOCIAL

26

B
u

sc
a

 A
ti

va
 E

sc
o

la
r 

n
a

 E
d

u
c

a
ç

ã
o

 In
fa

n
ti

l: 
u

m
 g

u
ia

 p
a

ra
 e

fe
ti

va
r 

d
ir

e
it

o
s 

d
e

 b
e

b
ê

s 
e

 c
ri

a
n

ç
a

s

26



Saiba mais

Conaquei 

O Compromisso Nacional pela Qualidade e Equidade na Educa-
ção Infantil (Conaquei) é o pacto federativo coordenado pelo MEC, 
que organiza, em escala nacional, a resposta do poder público ao 
desafio de garantir vagas, qualidade e equidade na Educação In-
fantil. Ele envolve um conjunto de ações de apoio técnico e finan-
ceiro para auxiliar municípios, estados e Distrito Federal a avança-
rem no cumprimento das metas de universalização da pré-escola 
e expansão do atendimento em creches. 

Na prática, o Conaquei propõe a adesão voluntária dos entes 
federativos, com contrapartidas claras: diagnóstico da qualida-
de e da equidade na Educação Infantil; elaboração de planos de 
ação plurianuais articulados aos planos de educação; criação de 
instâncias de acompanhamento; compartilhamento de dados; e 
coordenação técnica local. Para orientar as ações, o Compromisso 
se estrutura em cinco eixos – gestão democrática; identidade e 
formação profissional; proposta pedagógica; avaliação; e infraes-
trutura, edificações e materiais – que espelham as dimensões de 
qualidade definidas pelos Parâmetros Nacionais de Qualidade e 
Equidade para a Educação Infantil.
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CAPÍTULO 3



A metodologia social da BAE é baseada na perspectiva participativa e 
intersetorial, para a qual é essencial a articulação de diferentes atores. 
Mas como ela se estrutura?  

Na prática: o passo a passo 
da Busca Ativa Escolar
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Diagnóstico

O primeiro passo é consolidar 
informações sobre quantos bebês 
e crianças de zero a cinco anos 
existem no município, quantos 
estão matriculados em unidades 
de Educação Infantil públicas e 
privadas e quais enfrentam barrei-
ras de acesso. Os dados e as infor-
mações podem ser obtidos pelo 
cruzamento de fontes diversas. 

Para saber quantos bebês e crian-
ças de zero a cinco anos residem 
no município, a principal fonte é o 
Censo Demográfico. Já a frequên-
cia escolar é aferida pela Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domi-
cílios Contínua (Pnad Contínua), 
ambas realizadas pelo IBGE. 

O número de bebês e crian-
ças matriculadas em creches e 
pré-escolas públicas e privadas 
pode ser obtido pelo Censo Es-
colar, realizado pelo Inep, e/ou 
pelos sistemas de matrícula de 
estados e municípios.

É possível desagregar e cruzar os 
dados do IBGE, do Censo Escolar e 
da Pnad Contínua por rede (pública 
e privada), por localização (zona 
rural, urbana e bairros) e por renda 
e raça e, assim, saber quantas das 
crianças residentes efetivamente 
estão nas unidades de Educação 
Infantil, bem como o perfil delas. 

É necessário, porém, ir além para 
entender quem está fora por 
decisão da família e quem está 
com dificuldade de acesso. 

As próprias unidades de Educa-
ção Infantil podem fornecer listas 
de ausências recorrentes, faltas 
prolongadas e matrículas não 
efetivadas após a oferta de vaga.

As equipes de atenção primária à 
saúde podem incluir uma per-
gunta sobre a matrícula de bebês 
e crianças em creches e pré-es-
colas durante os processos de 
vacinação, consultas e visitas. 

O mesmo raciocínio de coletar 
a informação sobre a matrícula 
vale ser feito durante o acompa-
nhamento de crianças em situ-
ação de vulnerabilidade social 
beneficiárias de programas 
sociais, como o Serviço de Pro-
teção Social Básica no Domicílio 
para Gestantes e Crianças de 0 
a 6 anos (SPSBD-GC), ou atendi-
das pelos Centros de Referên-
cia de Assistência Social (Cras) 
e pelos Centros de Referência 
Especializados de Assistência 
Social (Creas). 

Outros levantamentos impor-
tantes são o do Bolsa Família, 
que apresenta dados sobre a 
frequência escolar dos(as) bene-
ficiários(as), fator condicionante 
para o recebimento de recursos 
do programa, e do Benefício de 
Prestação Continuada (BPC), 
que pode colaborar na identifi-
cação de bebês e crianças com 
deficiência de zero a cinco anos 
que não estão matriculadas em 
creches e pré-escolas. 

Site reúne dados do 
Censo 

No site da Busca Ativa Escolar,  
é possível acessar um painel 
com informações do Censo De-
mográfico relativas ao abando-
no e à não frequência escolar, 
divididas por cidade, estado 
e região. Também dá para 
acompanhar o status de adesão 
e de implementação da BAE por 
município ou estado, observan-
do dados sobre (re)matrícula e 
os motivos que levam crianças 
a não frequentarem a etapa da 
Educação Infantil.
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Mobilização Social

As iniciativas de busca ativa para 
enfrentar a exclusão escolar são 
mais efetivas quando contemplam 
um conjunto de ações planejadas 
para envolver famílias, comunida-
des, serviços públicos (saúde, assis-
tência social, educação etc.), conse-
lhos tutelares e de direitos e demais 
atores locais na identificação, no 
encaminhamento e no acompa-
nhamento de bebês e crianças que 
estão fora da creche e da pré‑esco-
la ou em risco de exclusão escolar. 
Para isso, é necessário:  

Mapeamento de organizações da 
sociedade civil que podem partici-
par da BAE, tanto em sua execução 
como no apoio às ações, a exem-
plo das associações de moradores. 
Campanhas informativas para 
conscientizar as famílias sobre: 

•	 ●●o direito à creche e à  
pré-escola. Com o responsável 
legal por crianças da pré-esco-
la, é importante reforçar que a 
idade obrigatória para estar na 
escola é dos quatro a 17 anos; 
para quem tem filhos(as) de até 
três anos, vale explicar como a 
frequência regular na Educação 
Infantil, ainda que não obrigató-
ria, contribui para o desenvolvi-
mento integral e para a redu-
ção de desigualdades.

•	 ●	a matrícula, que pode ser feita 
em qualquer momento do ano 
letivo e não há idade mínima 
para frequentar a creche. 

•	 ●a existência da BAE e como  co-
municar casos de crianças não 
matriculadas.

Planejamento 

Com o diagnóstico feito, é ne-
cessário realizar ações efetivas 
para assegurar que todas as 
crianças tenham acesso à Edu-
cação Infantil. 

Na BAE, o ponto de partida é a 
adesão formal do município à 
estratégia, feita pelo(a) prefei-
to(a). Após isso, tem início o pla-
nejamento da implementação, 
com a definição de secretarias e 
profissionais participantes, ações 
necessárias para cumprir a me-
todologia e uso da plataforma.

É preciso designar um(a)  
coordenador(a) operacional, que 
será responsável por coordenar 
o trabalho. A partir daí, a  
elaboração do plano de ação 
torna-se o instrumento central 
para traduzir a metodologia so-
cial da BAE em diretrizes e roti-
nas concretas de enfrentamento 
da exclusão escolar, de acordo 
com a realidade e as particulari-
dades do município.

Quer orientações sobre 
ações que podem ser reali-
zadas com famílias, unida-
des de Educação Infantil, 
gestores(as) públicos(as) e 
mídia? Precisa de sugestões 
e modelos de cartazes e 
cards? Acesse o site da BAE 
e  confira as informações so-
bre materiais de campanhas 
disponíveis.

No município 

A cidade de Theobroma (RO) rrealiza campanhas de sensibilização 
junto à população sobre a importância da educação na primeira 
infância e a obrigatoriedade da matrícula a partir dos quatro anos. A 
principal delas foi incorporada ao calendário letivo e batizada de Dia 
“D” da Busca Ativa Escolar, com ações de conscientização realizadas 
em conjunto pela Secretaria de Educação, a área da saúde, o Cras e 
o Conselho Tutelar. 

 “ A mobilização inclui várias ações de comunicação, 
com cartazes e redes sociais”Deuzilane Santos, coordenadora operacional da BAE.  
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Intersetorialidade

A intersetorialidade é o pilar que 
sustenta a metodologia social e, no 
caso da Educação Infantil, torna-se 
ainda mais determinante, pois boa 
parte das crianças que não fre-
quentam creche ou pré-escola não 
aparece, inicialmente, nas bases 
educacionais, por nunca ter sido 
matriculada. Daí a importância da 
articulação, principalmente entre 
educação, saúde e assistência 
social. Essas crianças são mais fa-
cilmente localizadas pelos serviços 
que acompanham o ciclo de vida 
desde a gestação e os primeiros 
anos, como as equipes da atenção 
básica em saúde, entre outros. 

Ao integrar profissionais dos diversos 
serviços à equipe da BAE e estabele-
cer um fluxo comum, a metodologia 
social da BAE transforma cada visita 
domiciliar, consulta de rotina, acom-
panhamento de benefício socioas-
sistencial ou ação voltada à primeira 
infância em uma oportunidade de 
identificar crianças com direito as-
segurado à creche e à pré-escola e 
emitir alertas na plataforma.

Por combinar diagnóstico territo-
rial, atuação coordenada e abor-
dagem familiar, a BAE contribui 
para que o poder público deixe de 
tratar a ausência de crianças na 
creche e na pré-escola como uma 
consequência “natural” das condi-
ções de vida das famílias e passe 
a reconhecê-la como violação de 
um direito.

Organograma 

Como incluir profissionais das de-
mais secretarias, órgãos e organiza-
ções da sociedade civil, voltados à 
primeira infância, na equipe da BAE?

Convidando intencionalmente 
esses(as) representantes para 
compor o organograma da equipe 
local, formada por gestor(a) políti-
co(a), coordenador(a) operacional, 
supervisores(as) institucionais, 
técnicos(as) verificadores(as) e 
agentes comunitários(as). 

Para supervisores(as) institu-
cionais, a metodologia da BAE 
recomenda que cada área com 
conexão direta ou indireta com a 
garantia de direitos de crianças 
e adolescentes indique um(a) 
representante, de modo que haja, 
idealmente, um(a) supervisor(a) 
ligado à educação, outro à as-
sistência social, outro à saúde e, 
quando pertinente, também às 
áreas de cultura e esporte, entre 
outras pastas. 

Esses(as) supervisores(as), por sua 
vez, identificam em seus quadros 
possíveis agentes comunitá-
rios(as) e técnicos(as) verificado-

No município 

“ A parceria com a área da saúde é das mais efeti-
vas, porque eles acompanham as crianças desde que 

elas estão na barriga das mães, primeiro com a atenção 
às gestantes e depois, quando nascem, porque essas 

crianças precisam manter as vacinas atualizadas. Desde 
esse momento, os profissionais solicitam que as crianças 

sejam matriculadas na rede” 

Andreza Araújo Cavalcante, articuladora do Selo UNICEF na SME 
Juripiranga (PB).
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res(as), formam essas equipes e 
gerenciam os casos na platafor-
ma, articulando encaminhamentos 
para serviços públicos, inclusive 
os voltados à primeira infância.

Além disso, a metodologia da 
BAE prevê o envolvimento de 
organizações da sociedade civil, 
conselhos tutelares e de direitos, 
associações de moradores, mo-
vimentos pela primeira infância 
e outros atores comunitários, por 
meio de sua inclusão nos comitês 
intersetoriais e como possíveis 
agentes comunitários(as), am-
pliando a capilaridade das ações 
de busca ativa e a sensibilização 
sobre o direito à Educação Infantil.

Grupo de Campo 

Formado pelas pessoas que con-
cretizam as ações de busca ativa 
no cotidiano dos bairros, comuni-
dades urbanas e rurais e territórios 
tradicionais. Inclui agentes comu-
nitários(as) e técnicos(as) verifica-
dores(as) vinculados às diferentes 
secretarias e, eventualmente, 
agentes comunitários(as) de orga-
nizações da sociedade civil. 

Os(as) agentes comunitário(as) 
são responsáveis por identificar 
bebês e crianças de zero a cinco 
anos fora das unidades de Edu-
cação Infantil ou em risco de se 
tornarem infrequentes e por emitir 
alertas na plataforma; Por isso, o 
perfil recomendado inclui pessoas 
que fazem visitas domiciliares re-
gulares, circulam com frequência 
pelos territórios e têm forte vín-
culo com a comunidade – como 
agentes de saúde da família, visi-
tadores(as) de programas sociais 
como o SPSBD-GC, agentes de 
promoção social ou lideranças de 
associações de moradores.

Já os(as) técnicos(as) verificado-
res(as), geralmente profissionais 
como assistentes sociais, pedago-
go(a)s ou outro(a)s da área social, 
realizam a abordagem familiar, 
com visitas domiciliares às famílias 
ou durante sua ida aos serviços, 
para aprofundar o conhecimento 
de cada caso, verificar a veracida-
de dos alertas, entender os moti-
vos da exclusão escolar e produzir 
uma análise técnica que oriente o 
encaminhamento adequado aos 
serviços públicos e à (re)matrícula. 

Comitê Gestor 

O Comitê Gestor é central para a 
intersetorialidade da estratégia no 
município, pois deve coordenar 
o planejamento, a pactuação e o 
monitoramento de ações de busca 
ativa. Isso inclui definir metas e prio-
ridades, organizar fluxos de encami-
nhamento de casos para serviços de 
educação, saúde e assistência social 
e deliberar sobre ações de comu-
nicação e mobilização voltadas a 
famílias de crianças pequenas. 

O comitê é organizado e articula-
do pelo(a) coordenador(a) opera-
cional, com apoio do(a) gestor(a) 
político(a), a partir de uma primei-
ra reunião de mobilização que 
reúne secretarias ligadas direta 
ou indiretamente à infância e à 
adolescência.  

Quer obter mais informações 
sobre os perfis e as funções 
de cada integrante do orga-
nograma da BAE? Leia aqui
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•	 Para bebês e crianças de zero a 
três anos, a experiência mostra 
que é preciso integrar, de forma 
sistemática, os serviços que 
fazem o acompanhamento das 
famílias – como unidades bási-
cas de saúde, Cras e programas 
de visitação domiciliar – aos 
fluxos de ações de busca ativa, 
de modo que esses(as) profis-
sionais passem a identificar e 
registrar situações de crianças 
em idade de creche que nunca 
ingressaram na Educação Infan-
til. Nesse grupo, os motivos fre-
quentemente registrados como 
“desinteresse pela escola ou 
estudo” muitas vezes traduzem 
decisões familiares complexas, 
dificuldades de adaptação ou 
a percepção de que a criança é 
pequena demais para frequen-
tar a creche, o que demanda 
que técnicos(as) verificado-
res(as) estejam preparados(as) 
para qualificar a escuta, não 
julgar ou culpabilizar as famí-
lias, interpretar corretamente as 
razões e dialogar sobre o direito 
à educação desde os primeiros 
anos de vida.

•	 Já para as crianças de quatro 
e cinco anos, para as quais 
a matrícula é obrigatória, o 
grupo de campo precisa atuar 
tanto na busca das que nunca 
se matricularam quanto das 
que evadiram ou apresentam 
infrequência, lidando com mo-
tivos como mudança de domi-
cílio, falta de transporte ou de 
infraestrutura escolar, ausência 
de documentação, vulnerabi-
lidade familiar e outros fatores 
psicossociais. Nesses casos, 
além de evitar julgamento ou 
culpabilização das famílias, é 
essencial a articulação estreita 
com as unidades de Educação 
Infantil e com os serviços de 
transporte escolar, assistência 
social e saúde para garantir 
não só a matrícula, mas tam-
bém condições concretas de 
permanência, respeitando o 
direito de aprender e se de-
senvolver de forma integral. 

A política de atenção 
precoce determina prio-
ridade de atendimento, 
em programas de visitas 
domiciliares, a crianças da 
Educação Infantil apoiadas 
pela educação especial e 
com sinais de alerta para o 
desenvolvimento.

Demanda manifesta 

A atuação do grupo de 
campo pode ajudar a iden-
tificar quais pais, mães e/ou 
responsáveis legais desejam 
uma vaga em creche para 
seus filhos. Essa informação 
sobre a demanda manifesta 
pode auxiliar o município a 
planejar a oferta de vagas, or-
ganizar prioridades e reduzir 
filas e exclusões.

Em ambas as faixas etárias, o trabalho territorial do grupo de campo 
permite captar nuances que não aparecem de imediato nos dados 
quantitativos e, ao mesmo tempo, alimentar a plataforma da BAE com 
informações qualificadas sobre o perfil das crianças, os motivos da ex-
clusão e os resultados dos encaminhamentos, contribuindo para que o 
Comitê Gestor e a gestão nacional utilizem evidências na formulação e 
no ajuste de políticas públicas.

Esses(as) profissionais precisam ter um olhar refinado para 
as especificidades de cada faixa etária: 
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Capacitação da equipe 

Para que o trabalho do grupo 
de campo se efetive, é essencial 
fortalecer o papel de cada setor na 
localização e no suporte às famí-
lias com crianças em idade de in-
gresso na creche ou na pré-escola. 
Para isso, é preciso formar a equi-
pe a respeito de vários aspectos: 

•	 ●	Importância da creche e da 
pré-escola para o desenvolvi-
mento infantil integral e para 
a redução de desigualdades; 
e especificidades da rotina de 
crianças pequenas – acolhi-
mento, adaptação, vínculo com 
cuidadores, necessidade de 
ambientes previsíveis, seguros 
e estimulantes. 

•	 ●	Direitos das crianças à educa-
ção e à proteção contra vio-
lências: prevenção do abuso e 
da exploração sexual, combate 
ao trabalho infantil, enfrenta-
mento do racismo e de outras 
discriminações, além do uso 
seguro de tecnologias e telas 
na infância.

•	 ●Educação especial e inclusi-
va na primeira infância, com 
informações sobre a identifi-
cação precoce de transtornos 

do neurodesenvolvimento e de 
deficiências, bem como sobre 
a existência de planos de apoio 
intersetoriais e a articulação 
com serviços de saúde e assis-
tência social, que podem con-
seguir atendimento multidisci-
plinar gratuito para crianças em 
situação de vulnerabilidade.

•	 ●Normativas e políticas espe-
cíficas para Educação Infantil, 
como as novas metas do PNE, 
metas municipais para a primei-
ra infância, programas federais 
e municipais, como o Programa 
Leitura e Escrita na Educação 
Infantil (ProLEEI), o Conaquei e 
o PNIPI, bem como diretrizes de 
matrícula a qualquer tempo e 
ações de busca ativa e acom-
panhamento da frequência na 
Educação Infantil.

•	 ●	Metodologia da BAE – organo-
grama, papéis dos diferentes 
perfis, fluxos e uso da platafor-
ma – e os princípios da inter-
setorialidade e do regime de 
colaboração, entendendo que 
a exclusão escolar não é um 
problema exclusivo da educa-
ção, mas exige a participação 
organizada de saúde, assis-
tência social, justiça e controle 
social, entre outros.
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Saiba mais

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e ProLEEI

Principal política federal de alfabetização, o Compromisso Nacional Criança Alfa-
betizada articula União, estados e municípios para garantir que todas as crianças 
sejam alfabetizadas até o final do 2º ano do Ensino Fundamental. O programa inclui 
ações de gestão e governança, formação, infraestrutura física e pedagógica, reco-
nhecimento de boas práticas e sistemas de avaliação. 

A proposta federal reconhece o direito das crianças da Educação Infantil de par-
ticipar de experiências contextualizadas em práticas sociais de oralidade, leitura 
e escrita como parte essencial do processo de alfabetização. Por isso, foi criado 
o ProLEEI, que complementa o Compromisso oferecendo formação continuada 
aos profissionais que atuam na Educação Infantil, prioritariamente professores(as) 
que atuam em turmas de pré-escola. O objetivo é fortalecer práticas pedagógicas 
voltadas ao desenvolvimento da linguagem oral, da leitura e da escrita, respeitando 
as especificidades da infância e da Educação Infantil. Esse programa é dividido em 
três eixos: gestão e governança, formação de profissionais da educação e reconhe-
cimento e disseminação de práticas inspiradoras. 

No eixo de infraestrutura do Compromisso, o apoio financeiro para a instalação de 
cantinhos de leitura – requisitados via Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 
– foi estendido às unidades de Educação Infantil como maneira de assegurar, nas 
creches e pré-escolas, o direito das crianças ao contato frequente com livros e 
outras linguagens, em espaços acolhedores, com acervos acessíveis e momentos 
planejados de leitura e exploração livre, favorecendo o gosto pela leitura, a amplia-
ção do vocabulário e a imaginação. 
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https://www.gov.br/mec/pt-br/proleei


Fluxo de casos 

O fluxo de casos da BAE materia-
liza o atendimento intersetorial da 
primeira infância em cinco etapas 
articuladas: 

1 - Alerta: momento em que uma 
criança de zero a cinco anos é 
identificada fora das unidades de 
Educação Infantil ou em risco de 
abandono pelos(as) agentes co-
munitários(as) ou diretamente por 
profissionais de saúde, assistência 
social e educação que porventura 
não façam parte da equipe. Essa 
identificação pode ser feita cru-
zando informações provenientes 
da rede intersetorial – cadastros 
de gestantes, registro de cartó-
rios, prontuários das unidades de 
saúde, incluindo dados de vacina-
ção, cadastros socioassistenciais, 
relatórios de planos municipais 
para a primeira infância e registros 
das unidades de Educação Infantil 
e creches sobre ausências recor-
rentes e atraso na matrícula –, 
bem como por relatos das famílias 
sobre dificuldade de acesso (falta 
de vaga, unidade distante, desco-
nhecimento do direito etc). 

Em geral, essas crianças se 
concentram em áreas com maior 
vulnerabilidade socioeconômica, 
menor oferta de creches e pré-
‑escolas e de maior exposição a 
múltiplas violações de direitos 
(violência, trabalho infantil, baixa 

cobertura vacinal). Nos municí-
pios, isso significa priorizar bairros 
periféricos, zona rural, territórios 
com famílias em extrema pobreza 
e populações indígenas, quilom-
bolas e ribeirinhas.

O alerta deve ser registrado em 
um formulário simplificado na 
plataforma da BAE, com a inclu-
são de dados básicos da criança 
e da família, bem como o motivo 
inicial da exclusão. Ele, então, en-
tra no sistema como um chama-
do pendente e passa a aguardar 
a decisão de um(a) supervisor(a) 
institucional, previamente defini-
do(a) pelo município conforme os 
motivos de exclusão cadastrados 
e priorizados na configuração da 
plataforma.

A partir daí, o(a) supervisor(a) ins-
titucional analisa o alerta, decide 
se o aceita ou rejeita e o converte 
em caso em andamento quando 
considera procedente a situação 
registrada. 

No município 

Em Vitória do Xingu (PA), o cadastro de reserva de vaga na creche 
tem critérios sociais a serem cumpridos, com prioridade para crian-
ças de famílias vulneráveis socioeconomicamente.

 “ Aquelas famílias que vivem de um salário-mínimo 
têm prioridade em relação à quem ganha cinco salários-

-mínimos, por exemplo. Não é que vamos deixar as outras 
crianças de fora, mas a prioridade são elas” , 

Explica Luis Braga Castro, coordenador operacional da BAE.    
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2 - Pesquisa e análise técnica: o 
caso aceito passa para o(a) téc-
nico(a) verificador(a), responsável 
por aprofundar a investigação. Para 
isso, realiza abordagem familiar, 
com visitas domiciliares ou atendi-
mento nos serviços públicos, para 
confirmar a situação da criança, 
detalhar o contexto familiar e 
identificar, com mais precisão, as 
causas da infrequência escolar.

A visita tem o objetivo de qualificar 
as informações lançadas no alerta, 
checando dados sobre mudança de 
endereço, condições de transporte, 
existência de documentação, per-
cepções da família sobre a unidade 
de Educação Infantil e possíveis 
barreiras estruturais ou subjetivas ao 
acesso à creche ou à pré-escola. 

Concluída a etapa, o(a) profissional 
elabora uma análise técnica que 
delimita claramente os motivos 
da exclusão e sugere encami-
nhamentos aos serviços públicos, 
registrando tudo na plataforma.

3 - Gestão do caso: o(a) super-
visor(a) institucional retoma o 
processo com base na análise 
técnica, decide os encaminha-
mentos necessários e articula 
as respostas intersetoriais para 
garantir que a criança seja (re)
matriculada e tenha suas demais 
necessidades atendidas. 

A lógica é que cada secretaria 
assuma os casos vinculados aos 
motivos sob sua responsabilida-
de: falta de vaga e de transporte 
ficam com a educação; situações 
de vulnerabilidade social, traba-

lho infantil ou negligência, com a 
assistência social; problemas de 
saúde que dificultem a frequência, 
com a saúde; e assim por diante. 

Quando o caso envolve motivos 
combinados – por exemplo, ausên-
cia de documentação somada à 
vulnerabilidade econômica e difi-
culdades de locomoção –, a reco-
mendação é compartilhar a gestão 
entre diferentes supervisores(as) 
ou acionar diretamente o(a) coor-
denador(a) operacional da BAE, 
intensificando a ação intersetorial.

Esse momento é também o teste 
real da intersetorialidade no mu-
nicípio: o êxito da gestão do caso 
depende de comitês gestores 
ativos, planos de ação que priori-
zem a Educação Infantil e fluxos 
claros entre unidade, rede de 
proteção e famílias. 

4 - (Re)matrícula: superadas as 
barreiras identificadas na gestão 
do caso, chega o momento de a 
criança ingressar na unidade esco-
lar de Educação Infantil, marcando 
o ponto de virada do fluxo da BAE. 
Para viabilizá-la, muitos municípios 
têm criado normativas locais que 
permitem matrícula em fluxo con-
tínuo (ler mais sobre no capítulo 5). 

Em alguns contextos, foram im-
plantadas soluções estruturais, 
como centrais de vagas com 
critérios de prioridade para famílias 
em maior vulnerabilidade social, 
garantindo equidade e transpa-
rência na distribuição de vagas em 
creches. A avaliação da BAE mos-
tra que, uma vez identificadas pela 
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estratégia, crianças de zero a cinco 
anos são, em sua maioria, efetiva-
mente matriculadas na Educação 
Infantil, com taxas de rematrícula 
que figuram entre as mais altas 
de todas as etapas da Educação 
Básica analisadas.

5 - Observação: é o acompanha-
mento dentro da unidade de Edu-
cação Infantil, realizado por um 
período que varia, em geral, de 
um ano a um ano e meio. Durante 
esse tempo, o(a) supervisor(a) ins-
titucional da educação deve mo-
nitorar a frequência e o vínculo da 
criança com a creche ou a pré-es-
cola, alimentando periodicamente 
a plataforma da BAE com informa-
ções atualizadas – em intervalos 
que podem ser bimestrais, trimes-
trais ou quadrimestrais, conforme 
definido na configuração local. 

Recomenda-se que as obser-
vações sejam feitas no menor 
intervalo de tempo possível, pois 
a lógica é simples: quanto mais 
tempo se demorar para verificar a 
situação de uma criança matricu-
lada, maior a probabilidade de um 
novo abandono motivado pelas 
mesmas causas do caso original 
ou por novas intercorrências não 
detectadas a tempo.

Ao fim do período de observação, 
se a permanência estiver assegu-
rada, o caso é concluído com o 
status “dentro da escola”. 

Se houver um novo período de 
infrequência, o sistema registra 
como “fora da escola”, podendo 
gerar caso correlato que volta à 

etapa de pesquisa, reiniciando o 
ciclo de intervenção. Também há a 
possibilidade de transferir o caso 
para outro município ou estado 
aderente à BAE ou de cancelá-lo 
mediante justificativa. 

Esse monitoramento sistemático 
é apontado pela avaliação como 
peça-chave para transformar 
o fluxo individual de casos em 
insumo estratégico para o plane-
jamento, a revisão de políticas e 
a produção de diagnósticos de 
infrequência escolar na Educação 
Infantil, reforçando a BAE como 
ferramenta de garantia de direitos.
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No município 

“ Após a matrícula, as equipes pedagógicas e inter-
setoriais acompanham a frequência e o desenvolvimento 

da criança durante todo o primeiro ano, identificando 
precocemente qualquer dificuldade, ausência prolonga-

da ou risco de evasão” ,

Geane Porto, coordenadora operacional da BAE em Presidente 
Dutra (BA).



Resumo das cinco etapas do fluxo de casos da BAE

ALERTA: Identificação

Ação:� Identificação de crianças (de zero a cinco anos) fora da 
escola por agentes ou por meio do cruzamento de dados. 
Foco: �Territórios vulneráveis, zonas rurais, populações indíge-
nas e quilombolas. 
Status: �Chamado pendente, aguardando análise e aceite do(a) 
supervisor(a).

1

PESQUISA: Verificação Técnica

Ação:� Abordagem domiciliar realizada pelo(a) técnico(a) verifi-
cador(a) para confirmar a situação. 
Análise: �Identificação das causas reais da exclusão (falta de 
vagas, transporte, barreiras sociais). 
Resultado:� Elaboração de relatório técnico com sugestões de 
encaminhamento.

2

GESTÃO: Resposta Intersetorial

Ação: �Supervisores(as) articulam soluções entre educação, 
saúde e assistência social. 
Distribuição: �Educação (vagas e transporte), assistência social 
(situações de vulnerabilidade), saúde (questões de saúde básica). 
Destaque: �Teste real da intersetorialidade no município.

3

(RE)MATRÍCULA: Efetivação do Direito

Ação:� Ingresso da criança na unidade de Educação Infantil 
(creche ou pré-escola). 
Facilitação: �Uso de matrículas em fluxo contínuo e centrais de 
vagas prioritárias. 
Equidade: �Transparência e prioridade para famílias em maior 
situação de vulnerabilidade.

4

OBSERVAÇÃO: Permanência Escolar

Ação: �Monitoramento sistemático da frequência por um perío-
do de um ano a um ano e meio. 
Acompanhamento: �Registros periódicos na plataforma para 
garantir a frequência. 
Conclusão: �Caso finalizado como o status “dentro da escola” 
ou reiniciado se houver nova exclusão.

5

40

B
u

sc
a

 A
ti

va
 E

sc
o

la
r 

n
a

 E
d

u
c

a
ç

ã
o

 In
fa

n
ti

l: 
u

m
 g

u
ia

 p
a

ra
 e

fe
ti

va
r 

d
ir

e
it

o
s 

d
e

 b
e

b
ê

s 
e

 c
ri

a
n

ç
a

s

40



Saiba mais

Para avaliar a qualidade 

Há dois instrumentos que podem auxiliar as unidades de Educação 
Infantil a realizar uma autoavaliação participativa para identificar o que 
vai bem, o que pode ser melhorado e o que vai mal e, assim, ter condi-
ções de discutir e decidir coletivamente quais são as ações necessárias 
para avançar e que colaboram com a etapa de observação da BAE. 
Ambos foram desenvolvidos pela Ação Educativa, com apoio de outros 
parceiros, entre eles, o UNICEF e o MEC, e propõem a análise de várias 
dimensões do cotidiano escolar, como propostas pedagógicas, currícu-
lo, gestão democrática, formação de educadores, convivência e acom-
panhamento da aprendizagem dos(as) estudantes, entre outras.

O processo inclui a indicação de uma série de perguntas específicas 
para cada contexto: os Indicadores da Qualidade na Educação Infantil 
são direcionados à avaliação da etapa de ensino que atua com crianças 
entre zero e seis anos e os Indicadores da Qualidade na Educação:  
Relações Raciais na Escola visam avaliar como as instituições de ensi-
no lidam com as relações raciais e inclusivas e propor caminhos para 
uma educação antirracista e inclusiva. 
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https://www.unicef.org/brazil/relatorios/indicadores-da-qualidade-na-educacao-infantil
https://www.unicef.org/brazil/relatorios/indicadores-da-qualidade-na-educacao-relacoes-raciais-na-escola
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A plataforma da BAE funciona como um sistema centralizado de inte-
ligência e gestão intersetorial, permitindo que o poder público saia de 
uma postura reativa para uma estratégia proativa baseada em evidên-
cias. Ela é estruturada para organizar o fluxo de trabalho entre diferen-
tes secretarias, garantindo que cada criança identificada receba acom-
panhamento individualizado e multidimensional. Saiba mais na página 
sobre o funcionamento da plataforma.

Plataforma Busca Ativa 
Escolar: estratégia de ges-
tão e de análise da política 
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https://buscaativaescolar.org.br/temas/funcionamento-da-plataforma


Gestão de casos e tomada de decisões

A plataforma favorece a gestão ao permitir o armazenamento do histórico 
completo de cada caso, incluindo dados socioeconômicos, motivos da 
exclusão e uma linha do tempo das intervenções realizadas.

Para a tomada de decisões baseada em evidências, o sistema oferece:

Ferramenta de importação 

(planilhas próprias): 

Facilita a identificação de 
crianças que não estão 
matriculadas. Os municí-
pios podem baixar dados 
de bases próprias – como 
educação, saúde, assis-
tência social e cartórios –, 
transferi-los para o mo-
delo de planilha da BAE 
e importá-la na platafor-
ma. Com o cruzamento 
das informações, esses 
registros se convertem 
em alertas pendentes, 
agilizando a identificação 
e o desenvolvimento de 
ações intersetoriais. 

Painel de informações 

consolidadas: 

Apresenta gráficos sobre a 
evolução das (re)matrículas 
e os motivos mais recor-
rentes de exclusão no mu-
nicípio. No caso da Educa-
ção Infantil, pode apoiar o 
diagnóstico dos principais 
problemas que impedem 
o acesso de crianças às 
creches e pré-escolas.

Georreferenciamento:  

Em localidades configu-
radas, permite visualizar 
no mapa onde se concen-
tram os casos registrados, 
facilitando a análise e o 
planejamento de ações 
territoriais e a alocação de 
novas vagas.

A BAE foi desenvolvida para promover a in-
clusão escolar de crianças e adolescentes, 
da Educação Infantil ao Ensino Médio. Seus 
recursos e orientações colaboram para 

localizar crianças que são "invisíveis" aos 
sistemas educacionais por nunca terem 
ingressado em unidades escolares de 
Educação Infantil.
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O passo a passo metodológico se reflete na plataforma da 
seguinte forma:Compromisso com a 

Busca Ativa Escolar 
deve ser renovado 
periodicamente

A readesão à estratégia da BAE 
deve ser realizada a cada novo 
ciclo político-administrativo 
(mandato político), para garan-
tir a continuidade das ações e 
a preservação do histórico de 
dados na plataforma. Esse com-
promisso precisa ser formal-
mente renovado pelo(a) prefei-
to(a), no caso dos municípios, e 
pelo(a) governador(a), no caso 
dos estados.

O  Guia de readesão municipal 
foi elaborado para orientar, 
passo a passo, todo o processo 
de renovação do compromisso 
e de configuração da estratégia, 
apoiando os gestores na orga-
nização das equipes, no uso 
da plataforma e na garantia do 
direito à educação de crianças 
e adolescentes.

Alerta (produção de alertas): 

É essencial para agentes comunitários(as), 
sejam de educação, da saúde ou da assistência 
social (ou de outras áreas), registrarem crianças 
de zero a cinco anos identificadas em aborda-
gens familiares.

1

Pesquisa e análise técnica: 

Durante a abordagem familiar, o(a) técnico(a) 
verificador(a) preenche detalhes sobre o con-
texto familiar e levanta informações comple-
mentares e relevantes do caso. 

2

Gestão do caso (encaminhamentos): 

Permite que o(a) supervisor(a) direcione o caso 
para os serviços necessários (saúde, assistência 
social, Conselho Tutelar etc.).

3

(Re)matrícula: 

Registro da creche ou da unidade escolar de 
Educação Infantil na qual as crianças foram 
matriculadas, bem como da etapa educacional 
correspondente e do(a) profissional de referên-
cia da unidade escolar.

4

Observação (acompanhamento da permanência):

Após a (re)matrícula, a plataforma recomenda 
registros periódicos de frequência por um perí-
odo de um ano a um ano e meio. Isso é crucial 
na Educação Infantil para garantir que a criança 
se adapte ao ambiente escolar e não sofra nova 
exclusão.

5

45

C
A

P
ÍT

U
L

O
 4

 | 
P

la
ta

fo
rm

a
 B

u
sc

a
 A

ti
va

 E
sc

o
la

r:
 e

st
ra

té
g

ia
 d

e
 g

e
st

ã
o

 e
 d

e
 a

n
á

lis
e

 d
a

 p
o

lít
ic

a 

https://buscaativaescolar.org.br/materiais/guia-de-readesao-municipal
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A falta de financiamento é hoje um dos maiores entraves para a criação 
de vagas em creches e pré-escolas no Brasil. O relatório “Retrato da Edu-
cação Infantil no Brasil – Relatório de Análises” (2025) mostra que 67,1% 
dos 2.904 municípios respondentes não têm recursos para construir no-
vas unidades de Educação Infantil e 52,3% não conseguem sequer ade-
quar os espaços já existentes. Em 1.249 redes, os dois problemas apa-
recem ao mesmo tempo, o que significa que cerca de 76,4% dos entes 
enfrentam restrições financeiras de infraestrutura – um gargalo estrutural 
que impede a resposta rápida às demandas identificadas pela BAE.

Para auxiliar financeiramente as redes de ensino, o MEC oferece o  
Programa de Apoio à Manutenção da Educação Infantil – Novas Turmas 
e Novos Estabelecimentos (EI Manutenção), uma alternativa concreta 
para municípios que precisam criar vagas, mas não dispõem de recur-
sos imediatos.

Apoio técnico e financeiro  
para garantir a matrícula 
na Educação Infantil
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https://www.gov.br/mec/pt-br/pnei/programa-de-apoio-a-manutencao-da-educacao-infantil


A iniciativa visa colaborar com o 
cumprimento das metas de aten-
dimento em creches e pré-escolas 
estabelecidas pelo novo PNE. Os 
municípios contemplados re-
cebem recursos para ampliar a 
oferta e garantir o financiamento 
a novas matrículas, seja em no-
vos estabelecimentos, sejam em 
novas turmas, até que essas vagas 
passem a receber repasses do 

Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica 
(Fundeb), aliviando a pressão 
orçamentária no curto prazo.

Os municípios podem aderir ao 
Programa de Apoio à Manutenção 
da Educação Infantil no módulo 
“EI Manutenção”, do Sistema Inte-
grado de Monitoramento, Execu-
ção e Controle do MEC (Simec).

Saiba mais

Mais equidade e transparência na fila por vagas

O sistema Gestão Presente na Educação Infantil (GPEI) é 
uma iniciativa federal de apoio técnico aos municípios. De-
senvolvido no âmbito do MEC Gestão Presente – Plataforma 
de Dados da Educação Básica, ele busca colaborar com as 
redes de ensino na gestão da demanda por vagas em cre-
ches e pré-escolas em todo o país. Ao substituir formulários 
e planilhas por um sistema informatizado, padronizado e 
integrado, a ferramenta favorece a transparência, o controle 
social e a equidade na distribuição de matrículas.

O GPEI permite que gestores(as) municipais organizem 
calendários e monitorem indicadores e listas em tempo real, 
enquanto gestores(as) escolares registram vagas e confir-
mam matrículas. Para as famílias, possibilita fazer o cadastro 
da criança ao longo do ano, indicar as escolas de preferên-
cia, acompanhar a posição na fila e receber notificações 
oficiais quando uma vaga é liberada.

A fila segue critérios de priorização previstos na legislação 
federal, fixos e não alteráveis, voltados à vulnerabilidade e à 
proteção social, como a condição socioeconômica das famí-
lias, situações de violência, deficiência da criança e configu-
ração familiar. O sistema também realiza validações (como 
identificação e endereço) e conduz rodadas de distribuição 
de vagas com notificação, comprovação documental e ma-
trícula. Sua implementação é gradual e contempla ações de 
sensibilização, capacitação e suporte técnico contínuo.
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https://simec.mec.gov.br/login.php
https://www.gov.br/mec/pt-br/mec-gestao-presente/gestao-presente-na-educacao-infantil


Do compromisso à ação

Além de recursos, por meio da colaboração entre entes federados, os estados podem e 
devem reforçar o trabalho em seus municípios com apoio técnico e financeiro. É o caso do 
Espírito Santo, que tem fortalecido a Busca Ativa Escolar na Educação Infantil ao combinar 
regime de colaboração, apoio técnico permanente e indução por financiamento.

A ação conjunta da Secretaria de Estado da Educação, da Undime/ES, do UNICEF e do 
Centro Dom José Brandão de Castro (CDJBC) resultou na realização de formações, na 
criação de comitês intersetoriais e no suporte contínuo para a implementação e o uso da 
plataforma BAE, facilitando o intercâmbio de informações e as (re)matrículas.

Ao mesmo tempo, o governo do estado vinculou o repasse do Fundo Estadual de Apoio à 
Ampliação e Melhoria das Condições de Oferta da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 
(Funpaes), reestruturado pela Lei nº 11.790/2023, à adesão obrigatória à BAE, direcionando R$ 
282 milhões exclusivamente para ampliar vagas em creches em municípios com cobertura 
abaixo de 40%, viabilizando a construção e a ampliação de unidades de Educação Infantil

Adesão ao Selo UNICEF 
alavanca BAE

O Selo UNICEF Selo UNICEF é uma 
iniciativa do Fundo das Nações Uni-
das para a Infância que, há 26 anos, 
reconhece municípios do Semiárido 
e da Amazônia Legal7 que avançam 
na garantia dos direitos de crianças 
e adolescentes. Ao aderir, o muni-
cípio assume o compromisso de 
colocar a infância e a adolescência 
no centro de suas políticas públicas, 
monitorando indicadores sociais e 
cumprindo a Convenção sobre os 
Direitos da Criança, refletida no Es-
tatuto da Criança e do Adolescente.

A metodologia é intersetorial, 
incentiva a participação dos Con-

selhos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, bem 
como dos próprios adolescentes 
por meio da criação dos Núcleos 
de Cidadania dos Adolescentes 
(Nucas), e se organiza em ciclos 
de quatro anos, correspondentes 
à gestão municipal, com plano de 
ação, formações, acompanhamento 
e avaliação.

A BAE é um dos resultados de 
educação obrigatórios do Selo e 
uma ferramenta estratégica para 
que os municípios localizem, (re)
matriculem e acompanhem crian-
ças e adolescentes fora da escola, 

7 	 O Semiárido Brasileiro abrange os estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, norte de  Minas Gerais, 
Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe. Já a Amazônia Legal Brasileira é composta 
pelos estados do Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins.
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fortalecendo a política de educação 
dentro de uma agenda mais ampla 
de proteção de direitos. Ao articular 
a BAE com as ações previstas no 
Selo, as gestões municipais conse-
guem usar dados concretos para 
planejar políticas, mobilizar a comu-
nidade, integrar educação, saúde 
e assistência social e responder de 
forma mais rápida às situações de 
exclusão escolar.

Resultados da avaliação de impacto 
da BAE demonstram que, na cre-
che, a taxa de (re)matrícula via BAE 
chega a 89,5% nos municípios par-
ticipantes do Selo UNICEF, contra 
55,3% naqueles não participantes. 
Na pré-escola, o índice é de 94,1% 
entre os(as) participantes, frente a 
70,2% dos demais. Esses números 
evidenciam que integrar a BAE ao 
Selo UNICEF é fundamental para 
tirar crianças da invisibilidade e 
assegurar que elas estejam matri-
culadas em unidades de Educa-
ção Infantil e tenham seus direitos 
respeitados.

Creche e pré-escola com 
matrículas o ano inteiro

Um dos principais mecanismos 
de apoio da BAE é a matrícula a 
qualquer tempo. Ela permite que 
crianças que tiveram seu percur-
so escolar interrompido ou que 
nunca ingressaram no sistema 
sejam acolhidas pela unidade de 
Educação Infantil em qualquer 
período do ano letivo.

O Matrícula a Qualquer Tempo: 
Guia para Garantia do Direito 
Educacional, desenvolvido pela 
Uncme, UNICEF e Undime, apre-
senta orientações para que os 
municípios adotem a matrícula 
em fluxo contínuo, sem barreiras 
burocráticas.

A publicação apresenta o mar-
co legal nacional que sustenta 
a matrícula a qualquer tempo e 
propõe o uso da BAE para identi-
ficar e incluir quem está fora das 
unidades de Educação Infantil. 
Além disso, traz um passo a pas-
so para que as redes organizem 
a oferta de vagas, bem como os 
recursos financeiros de forma 
inclusiva e democrática, refor-
çando a unidade de Educação 
Infantil como espaço permanente 
de proteção, especialmente para 
as populações em situação de 
maior vulnerabilidade.

Fique atento:

A BAE é uma das estraté-
gias obrigatórias a serem 
implementadas pelo mu-
nicípio participante do Selo 
UNICEF
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https://www.unicef.org/brazil/media/25651/file/matricula-a-qualquer-tempo.pdf


Para sanar dúvidas

De segunda a quinta-feira, acesse as salas de aprendizagem 
na plataforma da BAE, tire dúvidas com as tutoras e partici-
pe de formações e bate-papos sobre a estratégia.  

Inscreva-se no EAD Busca Ativa Escolar na Prática. Gratuito 
e autoformativo, o curso aborda temas que ampliam o co-
nhecimento sobre a estratégia e o uso da plataforma. Tam-
bém disponibiliza subsídios para apoiar ações formativas 
realizadas pelas redes de ensino, como vídeos, animações, 
estudos de caso, cards e infográficos.

A biblioteca disponibiliza para download materiais sobre 
como implementar a BAE em estados e municípios. A seção 
também traz conteúdos que contextualizam a exclusão 
escolar e detalham os objetivos da metodologia, o uso da 
plataforma e o fluxo de trabalho da estratégia.

Conheça os canais de atendimento exclusivos para mem-
bros do Comitê Gestor da BAE nos municípios e estados: te-
lefone 0800 729 2872, WhatsApp (61) 98217-0057 e e-mail: 
contato@buscaativaescolar.org.br.
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A implementação da estratégia Busca Ativa Escolar (BAE), desenvolvi-
da por UNICEF e Undime, tem fortalecido o trabalho intersetorial das 
gestões públicas voltado à garantia do direito à educação de bebês e 
crianças. Confira a seguir alguns exemplos de municípios que aderiram 
à iniciativa e estão fortalecendo suas ações para assegurar o acesso e a 
permanência na Educação Infantil com qualidade e equidade.

Busca Ativa Escolar  
nos municípios 
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Em 2021, Juripiranga, que fica a 64 
km de João Pessoa, capital da Pa-
raíba, aderiu à Busca Ativa Escolar 
e, desde então, vem renovando1 
sua participação na estratégia. A 
partir da primeira adesão, viu as 
matrículas escolares subirem de 
1,5 mil para 2,5 mil em 2025 – um 
avanço no caminho para atingir 
a meta de universalização. Para 
Andreza Araújo Cavalcante, co-
ordenadora de Dados Estatísti-
cos Educacionais na Secretaria 
Municipal de Educação (SME) e 
articuladora do Selo UNICEF2, o 
resultado se deve ao sucesso na 
implementação da estratégia. 

O destaque é a articulação inter-
setorial, sendo três as principais 
áreas envolvidas: educação, saúde 
e desenvolvimento social. “É um trio 
que não se solta”, diz Andreza, que, 
como articuladora do Selo UNICEF, 
acompanha as ações da equipe da 
BAE no município. 

Por exemplo, quando os(as) agentes 
comunitários(as) de saúde visitam 
as casas para atualização de carteira 
vacinal, eles(as) também sondam 
informações sobre crianças não ma-
triculadas em unidade de Educação 
Infantil e acionam a SME.

Na área de desenvolvimento so-
cial, o Cras realiza atividades com 

as crianças atendidas em datas 
comemorativas e chega a utilizar 
alguns chamarizes para ampliar 
a participação das famílias, como 
sorteios ou entrega de brindes. 
Nesses eventos, há a sondagem 
sobre crianças sem matrícula es-
colar, bem como durante os aten-
dimentos regulares. Esses dados 
também são enviados para a SME.

E a própria equipe docente, junto 
com gestores(as) escolares, se 
divide por regiões da cidade e sai 
a campo, batendo de porta em 
porta, para identificar e mobilizar 
as famílias de crianças que ainda 
estão fora das unidades de Edu-
cação Infantil.

Nessas visitas, os(as) educado-
res(as) conversam com as famí-
lias sobre o direito à educação, a 
importância da matrícula e quais 

Os múltiplos atores em ação em 
Juripiranga (PB)

“ As secretárias adjuntas de cada um 
desses setores fazem reuniões mensais para 

aperfeiçoar as estratégias de busca ativa. 
Nesses encontros, elas se informam sobre os 

dados coletados e, então, organizam as ações 
conjuntas” , 

Andreza Araújo Cavalcante, da SME de 
Juripiranga (PB)

Raio-X 3 

2.486 
matrículas na rede 

municipal de Educação 
Básica 

529 
crianças na Educação 

Infantil 

4 
unidades de Educação 

Infantil, sendo 2 de creches 
integrais

Adesão à BAE: 
2021-2024; 
2025-2028

1	 A adesão à Busca Ativa Escolar é realizada de acordo com ciclo das gestões públicas. Portanto, sempre que há 
novos pleitos eleitorais, prefeitos(as) e governadores(as) devem readerir (leia mais na pág. 45).

2	 Leia mais sobre o Selo UNICEF na pág. 49.
3 	 Fonte: SME de Juripiranga.
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programas sociais elas podem 
acessar, caso exista vulnerabili-
dade social. Há situações – raras, 
segundo Andreza – em que o diá-
logo não é suficiente, e a família se 
recusa a realizar a matrícula, mes-
mo para aquelas crianças acima de 
quatro anos, idade para a qual há 
obrigatoriedade. Nessas ocasiões, 
o Conselho Tutelar e o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente são acionados.

Esses dados são todos inseridos 
na plataforma BAE, e é função 
do(a) coordenador(a) operacional 
da estratégia cruzar essas infor-
mações para mapear as crianças 
que não frequentam uma unidade 
de Educação Infantil. Também são 
verificados outros dados oficiais, 
como inscrições no Bolsa Família.

Segundo Andreza, o controle é 
mais fácil pelo fato de a cidade ser 
pequena. De acordo com o último 
Censo Demográfico, Juripiranga 
tem 10.012 habitantes.

Parceria com a Secretaria  
de Transporte

Depois das matrículas, o acompa-
nhamento da frequência dessas 
crianças continua sendo feito por 
meio do Controle de Infrequência 
Escolar, ferramenta criada pelo 
município para o monitoramen-
to sistemático das ausências. A 
partir de três faltas consecutivas, 
a equipe da BAE é acionada auto-
maticamente, dando início a um 
protocolo que inclui visitas às famí-
lias, diálogo intersetorial e suporte 
pedagógico, psicológico e social.

Além do trio de secretarias que 
participa ativamente da estratégia, 

há parcerias com outros setores, 
como a Secretaria de Transporte, 
que disponibiliza ônibus, vans, 
spins e carros particulares para 
transportar as crianças.

Existem ônibus que buscam as 
crianças em certos pontos e 
vans que transportam crianças 
e adolescentes da zona rural até 
as unidades de Educação Infantil 
e escolas de Ensino Fundamen-
tal – tanto rurais quanto urbanas. 
Já os carros particulares e spins 
são destinados às crianças com 
deficiência física, que precisam 
de apoio específico. “Até isso foi 
um atrativo. Todas as crianças 
amaram. As pequenininhas come-
çaram a falar: ‘Eu quero ir para 
a escola porque eu vou andar de 
ônibus’. Isso foi muito positivo”, 
relembra Andreza.

Esporte, lazer e cultura

Desde a adesão à BAE, o municí-
pio tem investido em atividades 
de esporte, lazer e cultura. Essa 
também é uma forma de ampliar 
o interesse de crianças e adoles-
centes em frequentar as escolas. 

Uma parceria com a Associação 
Atlética do Banco do Brasil (AABB) 
promove aulas de diversos es-
portes, música, teatro e dança 
para crianças e adolescentes em 
vulnerabilidade social, realizadas 
no contraturno escolar. Também é 
oferecido atendimento psicológi-
co para as crianças e adolescen-
tes e para as famílias. 

“Há muitas crianças em situação 
de insegurança alimentar que par-
ticipam dessas atividades. Além de 
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comerem na escola, têm a refeição 
da AABB. Infelizmente, isso é uma 
realidade”, pontua Andreza.

Nas unidades de Educação Infantil, 
são desenvolvidos projetos temáti-
cos no contraturno escolar que cul-
minam em apresentações culturais 
para toda a comunidade. Isso ajuda 
a dar visibilidade para a educação, 
atraindo novas matrículas. 

Essas iniciativas demonstram que 
o município foca em garantir a per-
manência e a qualidade no ensino, 
e não apenas no acesso. “Tudo isso 
desperta nas crianças a vontade de 
participar das ações e, portanto, de 
estar nas escolas”, afirma Andreza. 

Todas as ações são registradas e 
compartilhadas nas redes sociais. 

ners, camisetas para os servidores 
e apresentações em slides.

O período de ações, que aconteceu 
entre 28 de maio e 11 de junho, foi 
chamado de Dia D da Busca Ati-
va Escolar. Nele, todas as escolas 
e unidades de Educação Infantil 
do município se mobilizaram para 
realizar passeatas com faixas e 
cartazes conscientizando toda a co-
munidade sobre a importância da 
educação. Também aconteceram 
mutirões de visitas domiciliares.

Além do Dia D, durante todo o ano 
de 2025, a equipe de mídias sociais 
da Prefeitura divulgou a campanha 
“Fora da Escola, Não Pode!”, que 
incluiu jingles próprios e publica-
ções nas redes sociais.

Capacitação sobre 
a metodologia e a 
plataforma

A equipe de gestão da 
BAE no município partici-
pa de todas as formações 
oferecidas pela gestão 
nacional da estratégia e 
depois compartilha com 
os demais. O objetivo 
é que todos(as) os(as) ser-
vidores(as) envolvidos(as) 

na BAE passem por capacitação, a 
fim de que conheçam a metodolo-
gia e o funcionamento da platafor-
ma e compreendam a importância 
da estratégia. 

Essas formações acontecem tanto 
separadamente, em cada um dos 
setores envolvidos, quanto em 
eventos conjuntos, como pales-
tras. Nesses encontros formativos, 
também são discutidas formas 
de melhorar a estratégia e a ação 
intersetorial, atualizando metas e 
debatendo dados coletados.

Dia D com ações de  
sensibilização

Juripiranga realizou, em 2025, 
uma série de ações de sensibili-
zação, reforçando o lema “Fora 
da Escola, Não Pode!”. Isso se deu 
por meio de caminhadas educati-
vas, palestras com responsáveis, 
rodas de conversa e mobilizações 
comunitárias. Para a realização 
dessas iniciativas, foram utilizados 
materiais com esse lema, forneci-
dos pela BAE, aplicados em ban-

“ Divulgamos e destacamos nossas ações, 
com o objetivo de convencer tanto crianças 

e adolescentes quanto seus pais de que é 
melhor estar na nossa rede municipal do que 
em casa. É assim que vamos conquistando e 

avançando.” 

Andreza Araújo Cavalcante, da SME de 
Juripiranga (PB)
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Irecê (BA) planeja expansão de 
vagas em creches
A Educação não pode nem deve 
enfrentar a exclusão escolar so-
zinha. Foi esse entendimento que 
fez com que, em 2018, o gover-
no de Irecê, no interior da Bahia, 
aderisse à estratégia Busca Ativa 
Escolar (BAE), que prevê a atuação 
conjunta de várias áreas. Desde 
então, o município vem renovando 
sua adesão em ciclos posteriores. 

“A articulação intersetorial foi 
fortalecida e sistematizada com a 
BAE. A metodologia trouxe orga-
nização ao fluxo: definição clara 
de responsabilidades, registro de 
alertas na plataforma, monitora-
mento e acompanhamento dos 
casos”, afirma Josevânia Teixeira, 
coordenadora técnica da Educa-
ção Infantil da Secretaria Munici-
pal de Educação (SME) de Irecê. 

Logo após a adesão, foram de-
finidos os perfis na plataforma, 
estruturado o Comitê Gestor 
intersetorial e pactuados os fluxos 
de atendimento entre as áreas 
da Educação, Saúde, Assistência 
Social e Conselho Tutelar. Atu-
almente, o Comitê se reúne se-
mestralmente para monitorar os 
resultados e replanejar o que for 
necessário. 

A identificação de crianças que 
ainda não estão na Educação 
Infantil ou que estão em situação 
de infrequência escolar é feita por 
agentes comunitários(as) de saú-

Raio-X 4

9.106 
matrículas na rede 

municipal de Educação 
Básica

1.368 
crianças na pré-escola 

810 
crianças em creches

18 
unidades de Educação 

Infantil

551 
crianças fora da creche

Adesão à BAE: 
2018-2020; 
2021-2024; 
2025-2028

de, representantes do Conselho 
Tutelar e da Assistência Social ou 
pelos(as) próprios(as) gestores(as) 
das unidades de Educação Infan-
til. Entre 2024 e 2025, foram regis-
trados 702 alertas, com 100% dos 
casos resolvidos após a abertura 
na plataforma da BAE, segundo 
Hilma Maria de Souza, coordena-
dora operacional da BAE em Irecê. 
Ou seja, todas as crianças tiveram 
a frequência regularizada. 

“Quando há infrequência, por 
exemplo, o assistente social da es-
cola aciona o agente comunitário 
de saúde. É então realizada uma 
visita domiciliar para compreen-
der as causas da ausência”, conta 
Josevânia. 

Os encaminhamentos são feitos a 
partir das informações levantadas. 
“Se a situação envolve vulnerabili-
dade social, a Assistência Social é 
acionada. Quando há negligência 
ou descumprimento da obrigato-
riedade, o Conselho Tutelar atua, 
e assim por diante”, completa 
Josevânia. Segundo ela, o tempo 
médio para resolução de um caso 
é de duas a três semanas.

Sistema para priorização de 
vagas na creche

De acordo com Josevânia, o aces-
so à pré-escola, que é a fase em 
que a matrícula pelas famílias ou 
responsáveis legais é obrigatória, 

4	 Fonte: SME de Irecê. O número de matrículas na Educação Básica tem como fonte o QEdu, 
com dados do Censo Escolar de 2025.
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está quase universalizado no mu-
nicípio. “Temos conseguido acolher 
inclusive as poucas crianças que 
estão em situação de rua, bem 
como aquelas que acompanham 
circos. Quando o circo vem para 
a cidade, a gente matricula essas 
crianças pelo período em que elas 
ficam por aqui, pois tem uma lei 
que assegura isso”, completa. 

O gargalo é na oferta de vagas nas 
creches. “O atendimento nessa eta-
pa alcança 27% das crianças de zero 
a três anos, diante da meta de 50% 
prevista no PNE [2014-2025]”, afirma 
Josevânia. Para mudar a situação, 
está prevista a inauguração de uma 
nova creche em 2026 e também a 
ampliação de outra unidade. 

Enquanto não consegue promover 
o acesso a todas as crianças que 
precisam de vaga em creche, o 
município criou um processo de 
sorteio de vagas, que já teve qua-
tro edições. “Antes, muitas 
famílias acampavam na 
porta da escola, com bar-
raca, colchão ou cadeira, 
para tentar matricular a 
criança. Chegamos a saber 
de pessoas que cobravam 
pelo lugar na fila. Às vezes 
dava confusão e precisá-
vamos acionar a polícia”, 
relembra Josevânia. 

Agora, a Secretaria faz campanhas 
em rádios e redes sociais para sen-
sibilizar as famílias sobre a impor-
tância da matrícula de crianças na 
Educação Infantil e lança um edital. 
As famílias preenchem o formu-
lário eletrônico, com uma série de 

informações sobre a criança e sua 
situação familiar. Há uma confe-
rência técnica e organização dos 
dados por parte da SME. 

Depois, é realizada uma reunião 
que envolve representantes do 
Ministério Público, da Defensoria 
Pública, do Conselho Tutelar, do 
Conselho da Mulher, da Delegacia 
da Mulher, do Conselho Municipal 
de Educação, dos pais, do Cras e 
da Assistência Social. O objetivo é 
verificar quais crianças se encai-
xam nos critérios de prioridade ou 
possuem alguma ordem judicial 
favorável, e quantas vagas esta-
rão disponíveis para sorteio. Por 
exemplo: mães sob medida pro-
tetiva têm vaga assegurada por 
lei municipal, e os beneficiários do 
Bolsa Família têm 20% das vagas 
reservadas. 

Em 2025, foram 1.294 crianças ins-
critas para concorrer a 455 vagas. 

Meta é priorizar tempo 
integral 

Na pré-escola, há unidades de 
Educação Infantil em tempo inte-
gral e também em período parcial. 
Já as creches são todas integrais. 

“ No dia do sorteio, a gente também 
convida essas instituições para acompa-

nharem todo o processo, e as famílias as-
sistem de casa. É uma transmissão online 
que dá mais de três mil visualizações”, 

Josevânia, da SME de Irecê (BA)
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Para além de oferecer jornada 
ampliada, na qual as crianças 
passam mais tempo na unidade, 
o objetivo é promover o desen-
volvimento integral (intelectual, 
físico, emocional, social e cultural). 
“Temos um currículo diferenciado 
na rede. Não trabalhamos apenas 
com o que está sistematizado para 
aquela etapa da vida da criança. 
Valorizamos o brincar, a afetivida-
de e a formação integral do ser”, 
explica Josevânia. 

Na Educação Infantil, isso significa 
oferecer experiências com dança, 
arte, culinária, karatê, capoeira, 
agroecologia etc., para que a 
criança possa explorar diversas 

linguagens (musical, corporal, 
visual, verbal etc.). “As iniciativas 
têm sido orientadas pelos princí-
pios da equidade, da qualidade 
pedagógica e da centralidade da 
criança como sujeito de direitos”, 
diz Josevânia. 

“Se tivéssemos um atendimento 
parcial, de meio período, poderí-
amos atender um número maior, 
mas a meta da cidade é universa-
lizar o atendimento em escolas de 
tempo integral”, afirma. “Para isso, 
precisamos de recursos. Vivemos 
na corrida para conseguir mais 
crédito do governo federal, ampliar 
cada vez mais esse atendimento e 
qualificar a aprendizagem.”

61

A
n

e
xo

s 
| B

u
sc

a
 A

ti
va

 E
sc

o
la

r 
n

o
s 

m
u

n
ic

íp
io

s 

U
N

IC
E

F/
B

R
Z

/
U

b
ir

a 
M

ac
h

ad
o



@
 U

N
IC

E
F-

B
R

Z
-R

ao
n

i L
ib

o
ri

o



A capacitação de todos os envol-
vidos na rede intersetorial partici-
pante da Busca Ativa Escolar (BAE) 
tem sido o diferencial em Pinhei-
ros, no extremo norte do Espírito 
Santo. Diretores(as) e superviso-
res(as) escolares, agentes comu-
nitários(as) de saúde, represen-
tantes da rede de proteção social 
e membros do Conselho Tutelar 
fazem formações tanto técnicas, 
para aprender a usar a plataforma, 
quanto metodológicas. 

Primeiro, os(as) gestores(as) par-
ticipam das capacitações, como 
as das Salas de Aprendizagem e 
do curso EAD, e depois repassam 
o conhecimento em formações 
locais com os(as) demais ser-
vidores(as). “Compartilhamos o 
aprendizado e utilizamos, quando 
necessário, o suporte oferecido”, 
diz Marinalva Broedel Machado de 
Brito Ferreira, coordenadora ope-
racional da BAE no município 5. 

Para ela, essa iniciativa é essencial 
para a eficácia da estratégia. “Se 
não tivéssemos todas as pessoas 
com conhecimento e olhar sensível 
para entender a importância da 
BAE, não conseguiríamos o suces-
so que alcançamos”, afirma. “Nem 
os profissionais de educação, com 
anos de carreira, entendiam o 
quanto era importante o progra-
ma. Hoje, quando a criança passa 
três ou quatro dias sem aparecer 

na escola, a gente recebe ligação 
da direção. Então, eles já sabem 
da importância”, afirma. 

Essa formação continuada garante 
que todos(as) estejam atentos(as) 
à demanda da BAE. Marinalva 
conta que é comum uma equi-
pe ir em visitas domiciliares para 
realizar trabalhos relacionados a 
outros projetos de suas áreas e 
descobrir crianças e adolescentes 
fora da escola.

“Por exemplo, fomos fazer uma vi-
sita domiciliar referente ao PAPEP 
[Plano de Atenção Psicossocial na 
Educação de Pinheiros] e encon-
tramos uma residência com 11 
pessoas, dentre as quais dois ado-
lescentes e uma jovem de 21 anos, 
além de duas crianças, filhos des-
sa jovem, que estavam fora da es-
cola. Percebemos aquela situação 
familiar de vulnerabilidade. Trou-
xemos o caso para a Secretaria, 
que já está articulando com a rede 
para fazer a inserção de todos na 
escola e o encaminhamento para 
outros serviços necessários.”

Além de informações sobre a 
BAE, para os(as) educadores(as) 
as capacitações incluem refle-
xões acerca de estratégias para a 
permanência. “É necessário en-
tender que o processo de ensino e 
aprendizagem tem de ser atrativo 
para fazer com que a criança per-

Raio-X 6

3.737 
matrículas na rede 

municipal de Educação 
Básica

1.100 
crianças na Educação 

Infantil

10 
unidades municipais de 
Educação Infantil, sendo

 7 
com creche

Adesão à BAE: 
2021-2024; 
2025-2028

Pinheiros (ES): formação no centro 
do processo da Busca Ativa Escolar

5	 Leia sobre os canais disponíveis na pág. 51.
6	 Fonte: Equipe BAE.

63

A
n

e
xo

s 
| B

u
sc

a
 A

ti
va

 E
sc

o
la

r 
n

o
s 

m
u

n
ic

íp
io

s 



maneça dentro da escola. 
Usamos muito a frase do 
programa ‘Fora da Esco-
la, Não Pode!’, mas ficar 
dentro dela sem aprender 
também não. A gente não 
permite isso”, enfatiza 
Marinalva.

Isso exige ações pedagó-
gicas e de acolhida. “Os 
representantes da BAE le-
vam para a equipe escolar 
esse olhar sensível sobre 
a situação de vulnerabili-
dade e risco que algumas crianças 
vivem. Assim, a gestão passa a ter 
mais cuidado em relação à inser-
ção, ao acolhimento e à evolução 
do aprendizado. E adota outra prá-
tica, com planejamento e inten-
cionalidade, para que as crianças 
e os adolescentes não voltem a 
abandonar a escola”, completa a 
coordenadora. 

Os primeiros sinais de avanço

Na plataforma da BAE, há dados 
de 2021 relativos a Pinheiros. Mas 
eles estavam desatualizados. A 
adesão de fato é considerada, 
pela Secretaria, como tendo sido 
feita em 2025. Como as informa-
ções estão em fase de consolida-
ção, não é possível mensurar em 
números os avanços alcançados 
de um ano para o outro. Ainda as-
sim, a evolução é percebida pela 
equipe a partir de observações.

Uma das estratégias adotadas foi 
a de sensibilização da comunida-
de. A aposta é na divulgação em 
rádios locais, carros de som, redes 
sociais e mídias físicas, com pan-

fletagem em eventos da cidade 
e regiões de maior movimento, 
como a feira local. Além de infor-
mar sobre a BAE, esses materiais 
também divulgam um número de 
telefone específico para denúncias.

Foco na pré-escola

Em Pinheiros, as ações de busca 
ativa são feitas pensando nas ida-
des escolares obrigatórias, ou seja, 
a partir dos quatro anos. Mas quan-
do bebês ou crianças menores de 
quatro anos já estão matriculados, 
eles são monitorados. “Se a crian-
ça faltar, o diretor faz o alerta na 
plataforma e a gente vai verificar 
com a família”, diz a coordenadora.

A estratégia BAE passa pela inter-
setorialidade, sobretudo envol-
vendo as secretarias de Educação, 
Saúde e Assistência Social, além 
do Conselho Tutelar. Há também 
articulação com outras áreas, 
como a de esportes. Todos os 
casos são cadastrados na plata-
forma e acompanhados. Quando 
necessário, vários órgãos da rede 
de proteção são acionados. 

“ A comunidade passou a conhecer 
o que é Busca Ativa Escolar e entra em 

contato quando vê uma criança ou ado-
lescente em situação de abandono ou 

de negligência. Hoje, essas denúncias já 
acontecem de forma espontânea, por-

que a conscientização sobre o tema está 
espalhada por toda a cidade” , 

Marinalva Ferreira, da BAE de Pinheiros (ES)
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“Infelizmente, encontramos situa-
ções de violência física e psicoló-
gica, trabalho infantil, gravidez na 
adolescência e na infância. São 
casos gravíssimos, nos quais tive-
mos condições de atuar em con-
junto com o sistema protetivo para 
garantir a proteção social para 
essas crianças, tirá-las da situa-
ção de risco e assegurar o retorno 
delas à escola”, diz Marinalva.

Depois da (re)matrícula na uni-
dade de Educação Infantil ou na 
escola, é iniciado um monitora-
mento das crianças e adoles-
centes inseridos na plataforma, 
com verificação durante um ano. 
Nesse período, são quatro obser-
vações, com intervalos de 45 a 60 
dias entre uma e outra. Ao final, 
se tudo tiver corrido bem, a crian-
ça ou adolescente sai do radar 
da BAE. Se não, o monitoramento 
continua até que a situação seja 
solucionada.

Essas observações funcionam da 
seguinte maneira: a equipe de su-
pervisão da BAE se informa junto à 
instituição de ensino a respeito da 
frequência dessa criança e procu-
ra saber se houve alguma situa-
ção importante a ser pontuada. 

Se houver, por exemplo, faltas não 
justificadas, a equipe entra em 
contato com a família para enten-
der melhor a situação. Se a crian-
ça voltar a frequentar a escola e 
participar das atividades, é feita 
uma ligação para parabenizar a 
família. “Quando a família evolui, 
a gente está ali para parabenizar. 

Quando ela apresenta dificulda-
des, orientamos e mostramos a 
importância daquela criança na 
escola”, ressalta a coordenadora. 

Só em casos mais graves, nos 
quais a família não age de forma 
colaborativa, o Ministério Público e 
o Conselho Tutelar são acionados.

As formações continuadas têm 
feito com que as unidades de 
Educação Infantil já estejam aler-
tas a respeito das crianças cadas-
tradas na plataforma BAE. Por isso, 
é comum a equipe da estratégia 
receber avisos dos(as) gesto-
res(as) sobre faltas, mesmo antes 
do período estipulado. Quando 
isso acontece, o contato com a 
família é antecipado, assim como 
os registros na plataforma.

Hoje, Pinheiros tem 91 casos 
registrados na plataforma, sendo 
que 51 deles (56% do total) são de 
crianças e adolescentes cujas (re)
matrículas foram realizadas e a 
frequência foi regularizada. 

Segundo Marinalva, há uma 
articulação ativa entre os coor-
denadores municipais em todo o 
estado do Espírito Santo. Dessa 
forma, se uma criança ou ado-
lescente mudar de cidade, por 
exemplo, é mais fácil para a equi-
pe da BAE realizar a transferência 
e garantir a continuidade dos 
estudos. “A gente tem um grupo 
muito articulado no estado, com 
os 78 municípios participando. Os 
coordenadores de todas as unida-
des estão neste grupo.” 7

7	  Leia mais sobre a articulação estadual na pág.49.
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Falta de procura. Em Theobroma, 
cidade de pouco mais de oito mil 
habitantes no interior de Rondô-
nia, a oferta de vagas na creche 
é maior do que a demanda. Mas, 
conforme o trabalho da equipe da 
Busca Ativa Escolar (BAE) avança, 
a taxa de ocupação tem aumenta-
do. Por exemplo, em 2024, era de 
77,6% e chegou a 85,5% em 2025. 

Segundo Deuzilaine Santos, co-
ordenadora operacional da BAE 
no município, o principal entrave 
era a desconfiança dos familiares 
e responsáveis legais. “Eles eram 
muito ressabiados quanto à matrí-
cula de crianças pequenas, tanto 
aquelas em idade de pré-escola 
quanto as de creche.” Essa per-
cepção vem mudando a partir do 
trabalho da BAE. 

Na zona rural, muitas mães per-
manecem em casa e não viam 
necessidade de encaminhar a 
criança para a creche. “Elas diziam 
que poderiam assumir diretamente 
os cuidados, pois nem todas tra-
balham fora.” 

Já na área urbana, muitas que 
trabalham fora optavam por 
contratar uma pessoa para cuidar 
da criança. “Um dos principais 
argumentos é o risco de contágio 
de doenças comuns na primeira 
infância, como gripe, o que resulta 

em afastamentos frequentes e au-
mento de gastos com medicamen-
tos. Algumas mães afirmam que 
consideram financeiramente mais 
vantajoso manter uma cuidadora 
em casa do que arcar com despe-
sas médicas recorrentes”, explica a 
coordenadora. 

Para mudar as percepções, uma 
das principais estratégias é conti-
nuamente explicar a importância 
da educação na primeira infância 
e informar que, a partir dos quatro 
anos, a matrícula é obrigatória. 
“Fazemos um trabalho de sensibili-
zação constante. Criamos o Dia ‘D’ 
da Busca Ativa Escolar, que entrou 
no calendário letivo e acontece 
todo ano. Realizamos mobiliza-
ção com cartazes, redes sociais e 
ações na escola, tudo com parti-
cipação de equipes da educação, 
saúde, do Cras e do Conselho 
Tutelar”, diz Deuzilaine. 

Esse trabalho de sensibilização 
abrange as famílias de crianças na 
pré-escola. Dentro desse grupo, al-
guns ficavam preocupados com o 
transporte escolar, que é oferecido 
pela prefeitura para quem vive em 
áreas rurais, pois algumas crianças 
precisam percorrer longas distân-
cias até a unidade de Educação 
Infantil. O deslocamento da criança 
de até três anos até a creche é de 
responsabilidade da família. 

Raio-X  8

1.051 
matrículas na rede 

municipal de Educação 
Básica

4 
unidades de Educação 

Infantil que atendem pré-
escola 

2 
creches 

222 
crianças na pré-escola

65 
matrículas na creche 

Adesão à BAE: 
2022-2024; 
2025-2028

Z Campanhas 
informativas  
como caminho

Em Theobroma (RO), aumento 
na ocupação de vagas na creche

8	 Fonte: Equipe BAE/2025. O número de matrículas na rede municipal de Educação Básica tem 
como fonte o QEdu, com base em dados do Censo Escolar de 2025.
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Essas famílias são, então, convida-
das a conhecer o funcionamento 
do transporte escolar, que conta 
não apenas com motorista, mas 
também com monitor(a) respon-
sável pelo acompanhamento das 
crianças durante todo o trajeto. 
“Há regras claras de segurança, 
como a obrigatoriedade de perma-
necer sentado. O monitor acompa-
nha as crianças no embarque e no 
desembarque e, quando necessá-
rio, leva até a entrada da residên-
cia ou propriedade, especialmente 
quando precisam atravessar rodo-
vias”, explica Deuzilaine. 

Segundo ela, são realizadas 
reuniões periódicas com motoris-
tas e monitores(as) para reforçar 

essas orientações. “Isso ajudou a 
aumentar a confiança das famí-
lias”, afirma. 

O resultado, de acordo com a coor-
denadora, foi quase zerar o número 
de crianças da pré-escola fora das 
unidades de Educação Infantil. 
“Praticamente todas as crianças 
nessa faixa etária estão matricula-
das”, informa a coordenadora. 

Para que este cenário não mude, 
as equipes seguem em alerta. O 
levantamento é realizado prin-
cipalmente pelos(as) agentes 
comunitários(as) de saúde. “Eles 
são a chave da busca ativa em 
nosso município”, diz Deuzilaine. 
Durante as visitas domiciliares, 
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eles(as) preenchem formulários 
com informações sobre a família e, 
quando identificam alguma criança 
que não frequenta a unidade de 
Educação Infantil, comunicam a 
outros membros da equipe da BAE 
e também ajudam em ações de 
convencimento junto às famílias. 

A equipe de supervisores(as) 
institucionais BAE, então, faz os 
encaminhamentos necessários. 
“Trabalhamos muito integrados 
com as áreas de educação, saúde, 
Cras e Conselho Tutelar. Quando 
aparece uma criança fora da esco-
la, já acionamos os responsáveis. 
Se for questão de atendimento 
médico, vai para a saúde; se for 
vulnerabilidade social, vai para 
o Cras”, explica a coordenadora 
operacional. Quando os familiares 
ou responsáveis legais insistem 
em não matricular a criança, eles 
são encaminhados primeiramente 
para a área da Assistência Social, 
para conversas com a psicóloga 
ou a assistente social. Persistin-
do a recusa, o Conselho Tutelar é 
acionado e, em última instância, 
o caso pode ser encaminhado ao 
Ministério Público.

Deuzilaine afirma que a SME 
trabalha para preencher as vagas 
oferecidas nas creches. “Sempre 
que identificamos famílias recém-
-chegadas ao município ou crian-
ças na faixa etária correspondente, 
realizamos orientações sobre a 
disponibilidade do serviço e os 
benefícios da matrícula, inclusive 
destacando que a creche pode 
contribuir para a organização da 

rotina familiar e para o desenvol-
vimento da criança. Ainda assim, 
quando a família possui estrutura 
e prefere manter a criança em 
casa, essa decisão é respeitada.”

Organização do trabalho a 
partir da BAE 

Em Theobroma, a adesão à es-
tratégia da BAE ocorreu em 2022 
e foi renovada posteriormente, o 
que ajudou o município a estru-
turar o fluxo de identificação de 
crianças fora da Educação Infantil 
ou em situação de infrequência 
escolar e a organizar os encami-
nhamentos dos casos. A platafor-
ma permite o acompanhamento 
dos dados quantitativos, o moni-
toramento das metas e o registro 
das informações das crianças.

De maneira complementar, o mu-
nicípio utiliza um sistema estadu-
al, chamado Central de Vagas, no 
qual é feito o cadastro de crianças 
e adolescentes que precisam de 
vagas nas unidades e escolas 
públicas. Essas informações são 
usadas para planejar a criação de 
vagas, quando necessário. 

“ Antes, existiam mobilizações pontuais, 
mas não havia a sistematização e o acom-

panhamento rigoroso que temos hoje. Com a 
formalização do comitê gestor e a definição de 

fluxos, os casos passaram a ser monitorados 
de forma mais consistente” , 

Deuzilaine Santos, da BAE de Theobroma (RO)
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